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PREFEITURA MUNICIPÁL DE ]UAZE

CNPJ: 07.974.082/0001

CoNTRATo No 2024.02.'l 6-0001

Contrato para a aquisição de mobiliários, material de copa e

cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados

as unidades pertencentes a SecÍetaria lVunicipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, que enÍe si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, atÍavés do(a) Secretaria [/unicipal de Saúde, neste ato repÍesentada
poÍ seu(sua) oÍdenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PROHOSPITAL

COMÉRC|o HoLANDA LTDA, estabelecida naAvenida Capitão Hugo BezeÍra, n"'Í81, Banoso, Fortaleza -

CE, Contato: (85)3452-3100 e E-mail: prohospital@prohospital.com,br, inscrita no CNPJ/[,4F sob o n.o

09,485.574/0001-71 e C.G.F. sob o n" 06830475-7, neste ato representada por José Rufino da Silva Neto,

portado(a) do CPF no 456,691.633-20, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem íirmaÍ o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÉo na modalidade PÍegão no 2023.11.17.1 - SRP, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo

Decreto no 9,488/2018, na forma das cláusulas e condiSes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.í - PÍocesso de LicitaÉo na modalidade Pregão no 2023.11.17.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2023.'12.15.00í-ARP ,de acordo com as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes posterioÍes, bem

como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegáo, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andreia Maia

Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de mobiliáÍios, mateÍial de copa e cozinha,

equipamento e instrumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍlcações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot€ 09: lnstÍumentais cirúrgico8

Item E3peciÍicaÉo

0001 Câbo de bistuí N'03 em aço inox com 12 sn, possuir regis

na ANVISA.

0002 Cabo de bistui N"04 em aço inox com 12 cm, possui

na ANVISA

0003 Cuba redonda 9x5,5 cm em aço inox

0004 Cuba Rim lnox 26X12Cm 750lvll

0005 Eslojo rÍrox perfurado 26 x13 x 06 cm, possuir ÍegistÍo
ÂNVISA,

oooo Ésiolo inoi perÍuado 32 x16 x 08 cm, possuir rogistro

ANVISA

Unid

UNO

UND

ABC

ABC

12,56

13,31

UND

UND

UND

UND

150

107

110

OUALINOX

ouALlNox

OUALINOX

ABC

Valor Íotal

1.004.80

1.064,80

2 400,00

7 200,m

9.ô30.00

14.080.00

Qtdô.

80

80

marca/Modelo ValoruniláÍio

16,00

48,00

90,00

128,00
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Pinça Allis com dente
ANVISA.

15 cm em aço inox, possuir registro n

UND

UND

80

80

0009 Pinçâ Analômica Dissecção com dente '14 cm em aço inox
UND 105

tro na ANVISA

Pinça Crile curva 14 cm em aço inox, possuir regrstro n

ANVISA.

Pinça Crile curva 16 cm em eço inox, possuir regislrc

ANVISA.
80

lPinça Kelly curva 14 cm em aço inox, possurr regislro n

ANVISA,

0013 Pinça Kelly reta 14 cm em aço inox, possuir regislro na ANVISA
UND 08

80

80

UND

0017 TamboÍ De lnox Para Gaze - PoÍta Gaze lnox 24 x2{Cn
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ABC

ABc l

ABC

ABC

ABC

ABC

ASC

150 OUALINOX

ABC

16,79 1.343,20

46,00 3.680 00

16,70 1.753,50

44,00 3.520,00

50,00 r 4.000.00
_-f-

05

A8C 41,00

ABC

36,00: 3.780,00

4.428,00,

47,06 3.7M,80
t

ABC i

- 

-_-- 

-- j 

-.ABC

85,01 6.800,80

134,00 20.100,00

42.000.00

35,05 3.505,00

5.800,00

5.978,22

6.555,00

280,00

0018

na ANVISA

0022 Tubos de ensaio, 3mlem acrílico com tampa

0023 Tubos de ensâio, smlem acrílico com tampa

Ca cidade: 10.850 Ml, rre istro na ANVISA,

Tesoura lris curva 1'1,5 cm em aço inox, possuir regislro n

ANVISA.
UND 100 I

Tesoura Mayo

ANVISA.
curva 17 cm em aço inox, possuir registro

UND

0020 Tesoura l\y'ayo Reta 15 cm em aço inox, possuir registro

ANVISA.
UND

0021 Tesoura l\,letsenbaum reta 20 cm em aço inox, possuir reg

100

102

58,00

58,61

UND 100

UNO 2000 48 960,00ABĈ
"f *;

0

UND PLAST 2.900,00

Total do Lote; 156.248,12

Total Contrato: í56.248,í2

cúUsuLA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contÍatual tem o valor total de R$ 156.248,'12 (cento e cinqüênta e seis mil duzentos e
quarenta e oito reais e doze centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conhatado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos lermos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

.4 - Pa,a a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Ínanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

s4

a: |..t 1 : t:,1:

PinÇa Adson

ANVISA.

dente 12 cm em aço inox, possuiÍ registro na0007 c0m

0008

0010
UND 80

0011
UND

0012
UND

Pinça Kocher Íeta 14 cm em aço inox, possuir registro
ANVISA.

UND
0014

Pinça [,!ixter Baby 14 cm em aço inox, possuir regisfo
ANVISA.

0015

0016 Tambor

Ca

Para Algodão - Poíla Algodão 20 X 18Cm
sutr na ANVISA

De lnox

de: 5.380 Ml,
UND 150 QUALINOX

UND

0019

5000
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão Íomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - Os produtos deveráo ser enkegues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâ0.

5.4. A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contÍatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçã0,

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas desle Contrato co[rerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unid. Orç.

06

06

Prdeto/Atividado

10.301.00í5.2.018.0000

Elemento de oesposa

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

_ _10.302.0003.2.020.0000
1 0.302.0003.2.026.0000

10.302.0003.2.022.0000

'10.302.0003.2.024.0000

1 0.302.0003.2.0'1 9.0000

10.302.0003.2.025.0000

10.302.0003.2.023.0000

1 0.302.0003.2.024.0000

1 0.302.0003.2.020.0000

10.302.0003.2.026.0000

'10.302.0003,2.01 9.0000

_ 44905200 ,
44905200

44905200

44905200

44905200

44905200

44905200

__-_ 44905200 __r
44905200

. 33903000

33903000

06 33903000

33903000

33903000
'i
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06

06

06

06

06

06 01

06 01 '1 0.1 22.0003.2.01 2.0000

10.301.0015.2.018.000006 01

01 1 0,302.0003.2.022.000006

06

06

:il, r a

01 33903000

$l

l.l-,.::'.

06
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06 01 10.302.0003.2.025.0000 33903000
l

06 01 10.122.0003.2.012.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍlcado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinla) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8,1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuÉo deste Contrato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.66ô/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Enkegar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respecliva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importaÍá em sua aceitação.

8.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporle adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

,1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9,1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei

no 8.ô66/93, e suas demais alteraÇões.

10.2 - 0 Atraso injustifÍcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10,2.2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedlmento de contratar com a

Prefeilura Municipal de Juazeiro do Noíe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Munlcipal de Juazeiro do Norle, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, poÍ conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art,77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorÍeÍ neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcIMA ÍERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do lVunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peps que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências kocadas enke as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Írmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024

21.

Maia Landim
a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

JOSE RUFINO DA
SILVA

NETO:456691 63320

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA
CONTRATADA

CPF
2

Atsinàdo de foÍma digitàl poÍ.lOSE
RUFINO DA SILVA

NETO:45669163320

Oados: 2024.02.1 6 I5i52r16 -03'00'

(

TES}EMUNHAS:
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coNTRATo N" 2024.02.1 6-0002

Contrato para a aquisição de mobiliários, mateÍial de copa e
cozinha, equipamento e instÍumental hospitalar, destinados

as unidades pertencentes a Sêcrelaria l/unicipal de Saúde
de Juazeiro do NoÍle/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outÍo MoVEPLAST
INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/lVlF sob o n." 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato Íepresentada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oufo hdo MOVEPLAST

INDÚSTRIA DE MÓVE6 LTDA, estabelecida na Lol Palmares l, S/N, Prefeito Antônio Lins Souza, Rio Largo
- AL, Contato: (82)99408-8284 e E-mail: moveplastindustÍia@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

30.231.21210001-40 e C.G.F. sob o no 24760396'1, neste ato Íepresenlada poÍ Wevergton Phillipe Freire

Pereira, portado(a) do CPF n" 081.738.654-85, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
pÍesente Conkato, tendo em vista o Íesultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.1'1.17.1 - SRP,

tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas altemçôes posterioÍes, bem como com a Lei

n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegão, como também o Decreto Fedenal no 7.89212013, alterado pelo

Decreto n" 9.488/2018, na forma das dáusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2023j2.15002-ARP ,de acordo com as noÍmas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteÍaÉes posteriorês,

bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andreia Maia

Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) SecÍetaÍia Municipal de Saúde,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Assegurar o regular Íornecimento e funcionamento das

unidades de saúde em atendimento as necessidades da rede pública, pertencenles à Secretaria lVunicipal de

Saúde de Juazeiro do norle/CE, conforme especiÍicaÉes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote 0Stiloblltádo

irâÍc. /Modolo
unltárlo

Vôlor
Íolal

MOVEPLAST.
ARMCZZM

739 13 r8 470.25

0002 Ármáno De Cozinha Mulliuso ' esp€cficsÉes minmEs: coníêc.ionâdo em mâdeiÍ6 Àidp

l5 mm com acábamenlo em pintur6 lJv âllo bÍilho e Íosco tertuÍizado,02 Porlss de bste

DobÍadçás Ínelahcas, gavela convencional corediçás melálicas, puxadoÍes em lü3 melal
MOVEPLAST -

ARt\,lcz
296,0504 Pés em PP, praleleiÍa inlernâ 02 Ceslinhas pra ÍÍulas, espaço paÍa mrcÍo-ondas Espaço pa

Itôm tupêclílcação lun
00ü ARiiÀRiNHô oÉ ÁÇo PÀRÃ ioztNH^ - composro 

'po, 
pàilieüo iiüb]áimáíió inàb;

.arnáno geladerra, @nlendo ao todo sele poÍlas, cúnÍeccionado todo em óapa de âç!l
revesbmenlo em prnluÉ elelrostálira a pó bÍilhanle, puEdoíes com acabamsnlo metâlEado. IJN

oimensôes m inimas. LaBura 2,4 5 M AlluÍa 1 65 M Prctundrdade 28 cm. Cor Brancá

td

D

Oldo.

UND 1 296 05

fomo eléflco Espaço psla Ílto d€ água, Dm€nsões do PÍodulo. AlluÍa: 89 cm Laígura 103 crni

PÍotundidade 38 cm Peso: 27,2 Kg.

I

oÔ03 ennario em aó - espeoÍicaÉo l-prareieiiàJ sànàô i tixa é 3 reguiáveis e 2 portas, conJ

chave, medila: altulE: 1,98mr,largura í,20mt protunddade: 0,45 cm chapa 24 (0,64 mm)ÍêÍoÍçadê Àrn
para até 30kg poÍ pÍaleleiÍa pintuÍa epóxina cor clnza, ceÍiiÍcáda pelo INMETRo.

b0-ü ermano tm lr,{sd€rra },4df .Qrn .Q,q?,i-. !-94?:..-:. &l.I1árb Bâr9 Cotn Meldas Ml!"n3§.g9.Í UNo

MOVEPLAST ,
ARO4

138

uôvÉpmsr.

9r0 95 125.711,10

grs os i rs.llo,ôs61
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40 X 70 Cm (L X P X H ), Composlo Poí 01 Compartiínenlo Com Duas Portas E Confgu
lnleína Com lJma Praleleira lntemaiEas€ Em Chapa De lvadeira Dê Média oensidade- MdÍ, CorÍl

Espessura l\,linima Dê 18 Mm, Com Acabamento Nas Duas Faces Em Laminado ltrtelaminico Oel

Baixa Prcssão (Bp) Madeirado Roí. Duralex Madefbra Acábamenlo Êbano Mamne Ou Simihí,

Bodas De Revestimento Devem SeÍ Em Abs Pláslico Oe Engenhada Com EspessuG Minima De

1lt4m, Colados AlÉvés 0o PrccÉsso Hol Melt Tampo Superior Em Chapa 0e l\Iaderrc De lt4édia

Densdade - l/dí, Com Espessura l.llnima De 25 ltlm, Com Acábamenlo Nas Duas Facos Em

Laminado l\,lelamlnico De Baixa Pressão (Bp) MadeiEdo ReÍ Duralex ltladeÍbla Ac€bâmento

Ébano Marone ou Similar, Boídas Oe Reveslimenlo Devem Ser Em Abs Plástico De Engenhada

Com Espessura De 2Mm, Colados Auavés Do Processo Hol lrelt O tumáno oeve.á Ser Feúadq
Por Duas Porlas Em Chapa De Madeirô 0e Médiâ oensidade - MdÍ, Com Espessura Minima De íq
Mm, Com Acabamenlo Nas Duas Faces Em Laminado Melamínrco De Baixa Pressão (Bp)

l\y'aderrado Reí. Duralex l\.{adeíibÍa Acabamento Ébano l\4âÍone Ou Similar, Boídas Deveráo Se/

Revestidas Em Abs Pláslico De Engenharia Com Espessura Minima De 2irm E Cantos]

Anedondados Com 0 Mesmo Acabamenlo, Coladas Através Do Processo Hot Mell. As Podasl

oewm Ser Dotadas 0e DobEdiça Melálica Com AbeÍlura Minrmâ De 110" E Fecladura AlÍavéc
D€ Chave Oue oêve Ser Dobével. Lâterdis, Pràteleirâ E Fundo Em Chapa 0e Madeira De Média

Donsdade - Mdí, Com Espe$rura De 18 Mm, Com Acabâmenlo Nas Duas Faces Em Lam nado

Molamínico De Baixa Pressào (gp) fi4adeirado Rel. Durctex lt4adefibra Acábâmento Êbano Maronq

0u Similaí, Bordas Devem Ser Em Abs Plástico De EngenhaÍia Com íMm 0e EspessuÍa E Canlos]

AÍredondados No Mesmo Acabamento, Coladas Avavés Do Prccesso Hot Melt. Nas LaleÍai§
oeverá S€r Previslo Múltiplos Furos Para Rewlagem De Altura Das PGleleiras. 0 Sistema Dd
Ferragens l.Jüljzadas Deveíá Ser O Minifir, oue Eüla oesgasle Dos Componenles De Maderc E

Uma FixaÉo Estável E Resistente. O Coípo Do Sistema Deverá Ser Em Zamak. Sâpâtas

! Niveladoras l!,4etálcas Para Poss bilitar CoÍigir lmperíeiçóes De Nivel De Piso.

0005 Armáno RoupeÍo Eín Aço 12 Podas - AíÍnáíio Aç0, Acábamento Supeúcial PintuÍa
Eletroslática. Cor Cinza, Allura 1,95 M, LaÍgura 0,9 M, PÍotundidade 0,45 M, Tipo Aço Châpa 

^ço24, CaracteÍíslicás Adiqonais 12 Váos Com Piláo E Cadeado, Com Pés, VentilaÉo, AplicrÉo UND 32
I\,'OVEPLAST .

ARl2
Guardaí objetos Possoais. l\redidas Das Porlas: Alturc 43 Cm x Largurâ 27 Cm

DMARIV

UND

i

UND

-1- f--
1.150,07 36 802,24

809,13 161 016.8799
MOVEPLAST.

ARO4

duas praleloiras, canlos aÍedondados, toda êstruluÍa om aço inóx

Medidas minimas comprimeoto 200crh; laÍgura 70cm; altura 90cm

Pooq Banco Giratóíio, Maleíial Aço lnoidável, Acabamento Da EstrutuÉ PintuG Em Epoxi, Tipo

0e Assonto Assonto GirahÍio E AltuÍa Regulável, Diámetío Cercz De 40 Cm Dê DÉmelÍo

Dimonsões lntemas apoximadas Alturá Minima: 50cm, ÂlluG Máxima: 60cfi, oimensões Er
UND

aproxiÍÍradas: Allura: 0,35cm, Largura:0,35cm, Compimsnlo: 0,50cm ,Tipo De Pés Pés Firo C

PonterÉ De Boíacha

8ânqueta para Parlo Vertical - desonvolvido para maximrzaro coníono e a estabilidade pa

!i
h007 Bâncâdâ mm

acâbâmenlo polido

aló 2OO kg, íabicado em Polietileno de Media Densidade PEMD, sem emendas ou frcslas; Abedal

na Írente, permile lotal visualizaçao do procosso do pano; Equipado com ulha bacia coleloÍa e

balde/tamborete , pode ser usado no chão ou sobro a cama PPP; design especial do assento, UND
permle lotalconÍodo para a pa(unento, oo Ínesmo lempo em que o cóccix e ossos dô bacia licám
hvíes. dimensóes minmas 50 x 50 x 35cm.

Ârquivo em aço ' êspêcilicáÉo: arquivo em aço, plradores plástcos domados,4
p/pâslas suspensas, tedradurê com disposilivo que lrava simullaneamente lodas as gavelas,
modidas dâs gavelasr 280 mm alt x 390 mm larg. x 430 mm proÍ dimensõesi 1 .335 mm alt. x460
Ínm lâq. x 550 mm proÍ. 26,70k9 CertiÍcáda pelo INMETRO

l

com

l!,4oldado Analomicamente Com Acabam€nlo TextuÍizado, Com oimensóes De 4601\,4m De Larg

IVOVEPLAST.
BDT

MOVEPLAST.
BCCOT

MOVEPLAST.
BRLL

MOVEPLAST.
CDPLS

1.641,26 1.641,26

a, MOVEPLAST-
387

BGT
652

06796

EO79433,54620

0906,

01

3NOU 676,62

0011 CadoiG de plásüco - êspecificáÉo: cor: bíâncai cadeiras dê polipmpileno virgêm;

braços; monobloco; empilháveis; com proleÉo uv; suporta alé 140 kg; mêdlias: 50 x 42 x 86cm
UND

D

CopolímêÍo (Pp) lnielado E Moldado Anâtomic€menle Com Acabamôoto TôxtuÍizado. Dirnensõos -.1

leàum Oe Lárguá, 420Mm oê Protundidade E sMm De Espessurà De Parede. com Cantosl

AÍendondados E E Unido A Eírutura Por Meio De Quatro Paratuso 5X30 Para Plástico. A Altuíd

Do Assênto Até O Chão É De 4451t!m. Encosto Fabricado Em Polipíopilêno CopolímeÍo lnjêhdo E

r

Folhâ
ioil§sÂoDE

PoÍ 3301\4m 0ê ÂlluÍa Com Espessura Dê Parede 0e 5 l\40Áq!4S A[eqo!!4! s

ura

c4

UN 426
MOVEPLAST .

CDFX
151,54 64.556,04

TÃI
ld{ Igit

906 0s

3,

8.

CadêrÍa Fixâ Com Àssenlo E Encoslo Plástico E EstNtuÍâ Melálicá EslrutuÍa Com
I -

t
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p0i3 cadera giralóia modelo secretária com bÍaços. encoslo assenlo erêculado com regulageíl
diagonal, alravés de alavanca sob o assenlo. Eslíutura giratóm com Íegulagem de allura,

coníec{ionada em compensado multilaminado mÍnimo de 15mm, Eslohmento em espumâ de

poliurctano inietado com densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de espessura reveslido em

lecido cJepe poliésleÍ na corazul. Bas€ gÍatória exedtadâ na clr preta, com 05 (cinco)palas com

.odiaos. Ce.lificada pêlo INMEIRO.

CadciÍa giratóia mod€lo secrelária sem bEços - en@slo assento exeoJtado coÍÍl
regulagem diagonal, alravés dq alavanca sob o assento. Eslrulura giratóna com regulagem de

alluÍa, coníeccionada em compensado multilaminado min mo dê 1smm. Estofamento om sspuma

de poliurelano injelâdo com densidade minima de 50i5kg/m3 € 50mm de espêssura rovest'do em UND

lecido cíepe poliésler na @r azul. Bâse giíalóia ereculada na cor preb, com 05 (cinco) patas com

i rcdizios. Cerüficada pelo INMETRO

Cadeiras Fixa Esloíada . especifcáÉo cadeta fixa em mêdeira compensado

EsloÍada d espuma iflietada de alla densidade, Reveslida em lecido cor azrl. Pés em lubo dê aÇ9 
UND

3/4", com relorço no meio e pinlado cJ pintura epoxi na cor preta CerliÍcada pelo INMETRo

Escádâ Telesópica dupla . MateÍial da escada. Alumínio. 16 degmus com distáncia de 2E

cm €nlre um dêgíau ê outlo Mateíial dos pé: borada ,Peso máximo suportador 150 kg ,Altura:
Totalmente aberla 5m Ab€rla ao meio 2.5m com acesso bilateÉ|, Fechadâ parã annazenamenlo: IJND

92cm. Cedrfic€da pe,o INMETRO.

20. Medidas: âllura 1830mm x largura 920mm x profundidade 300mm. PrateleiEs com 3 d

nas lalolais e íeÍoíço central. Pintura €lotíoslálica a É automalizada com ÍosíâtizaÉo,

Estânlo Em Aço lnoxidável

6 PÍateleiras Lisas, Píoduzida Totalmento Em Aço lnoídável Tipo 201 De

1M (100X50X200Cm) Eslânt€ De I MetÍo De CompÍim6nto Coml

Àla Oualidade E
R€sistóncia. Suporla Alé 480 K9 De Caíga, Sondo 80 Kg Em Cada Pralsleira. Desmonlável UND

Estrulura Por oupla Caúdade Na Pane Postedor Do Encoslo Que se Encaixa A Estrutura

Metálca, TÍavada PoÍ oors Pinos Fixadorcs Plástcos lnjehdos Em Poliproprleno CopolÍnem,

Drspensando A Presença De Rebiles 0u Parafusos. Pi,1tu'a Do Assenlo E EstoÍado Da CoÍ]

aarl/píelo. Drmensoes - Altura 79,5 Cm, Laeuía 53 Cm. PÍofundidade 55 Cm. CoÍ azul/prcto,

cerlilicada pelo INMETRO.

Péq

,1

Escadinha de 02 degraus, armaÉo lubular, pés com ponteih de boÍracha, acabamenlo
pinluía esmallada nâ c0Í bÍaôca. Ceítjfcádo pelo INMETRO. r UND 84

Estante de Aço 30cír com 5 PÍalelelns Reguláveis - Coí: Cinza, S'rpodâ aÉ 25

dislnbuídos por pratoleira o 120 kg no tolal.Espessura. PÍateleira de chapa 28 e coluna de

UND
MOVEPLAST.

cDscE

IUOVEPLAST.
COGT

204

44693827

IVOVEPLAST.
CDFF

5
MOVEPLAST.

ESCTEC
1.201,42, 18.021,30

MOVEPLAST. 117,95 9.907,80
ESCO02

MOVEPLAST.
ESTO2

MOVEPLÂST. I 852,02 18.520,20
ESTO

NDU 193 58174 .693

0

Ajusláveis.

l----
0020 GÂvêlêirô DÊ Mesa 2 Gavetas . MateÍialr Polipropilêno. Possli Puxadoí. Dimensôes (L r

A)r 15,5cm x 22 5,scm x 20,3cm. Cor: Brancá.

Gaveleiro Em Plástim 3 Gavetas - Dimensôes 31,5X41X70Cm (Aprcx.)Peso:2,8K9

UND. 2
MOVEPLAST.

GWO2
20,73 41.46

4

621,26 123 009,48

Gâv6t6irc Plástco 3 Gavelas Transparonle Médio - 3 Gavêlas, TÍânspaéncia Dimonsóêsj
14,3 CmX 21,4 CmX'6,9Cm .U 82

0023 Longanna - caderra Do Tipo Longarina Píoduzida Efi Pláslic! Polipopileno Na CoÍ azul CoÍÍr

UNI) *, "o"'htil; 6e,zo

MOVEPLAST,
GWM

I\4OVEPLASÍ.
LONGO3

44,62

00

,84

8

6

Trés Lugares. EstruluÍa Composta Dê Tubos 0e Aço 1010/1020, sendo os Pés E Supoíles Do
Assenlo E Encoslo Fabric€dos EÍn Tubos Oblongos 16X30 Com I sMm De Espessuía 0e Parede

Soldados Com Solda Mig, E Tubo R€lângular 50 X 30. Com Acabamenlos Dê PontsiÉs Pláslicas]

lnjoladas Em Polipíopilono, Assento ConÍeccionado Em Polrpropil€no Copolimero (Pp)lniôtado E UND

l\,ioldado Anatomicamente Com Acábamônlo Toxturizado. Dimonsóes - Alluíâ 89 Cm; Largurâ 15q

Cm; Protundrdade 40 Cm. Capacidade Máxima - 130 Kg. Garantia 12 Mese§. Cediíic€do pelo]

INMETRO,

224 07383 947429

Longaina - espocillcâção : Cadeira 0o Tpo Longainâ Produzida Em Pláslico Poliprcpilono Na

Cor azul Com cinco (05) LugaÍês. Estrutuía Composla Ds Tubos Os Aço 1010/1020, Sondo Od

Pés E Supoíes Do Asssnto E Encúslo Fabricâdos Em Íubos Oblongos 16X30 Com 1.51\4m 0e
Espossura Do Parcdê Soldados Com Solda l\4i9, E Tubo Rôtangular 50 X 30. Com Acabamenlos
oe Ponleiras Pláslicás lnjotadas Em Polipiopibno. Assenlo confeccionado Em Polipíopilênd UND

Copolimero {Pp) lnjelado E Moldado Analomicamonte Com Âcábamenlo Textuízado. Dimênsões -
AJtuía 89 Cmi LaÍguía 150 Cm; PoÍundidade 40 Cm Capacidade Máxima - 130 Kg. Garantai 12

Meses. CeruÍrcndo pelo INMETR0.

I/OVEPLAST -

LONGPP
98

l!,4esa Auxiliar: Epóxi com Ponterras Pés tubulares 3/4 com ponlorras lampo e pral6lôrE com
pinlura epóxi, com rodlzios, Dimênsóes exlemas aproximadas 40 cm comp. x 40 cm laÍg. x E0 cm

âll. EspessuE da chapa 0,6'l mm bitola 24. Cubagêm: 0,128 M! Poso 4kg. Cedrfrcado pêlq UND

INMETRO

0021

2002

a2

MOVEPLAST.
[rsEx 292.17 47 .331.54

,94

I

I

1

162

l

l

,tl
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l\4esa Cabeceira Fechada Uma Gavetâ E Uma Porla - Confeccionada em aç0,1

lnlema. Dimensóes Extemas Apoímadas. 45x40x80 Cm (cíxâ), Pés com Rodízios. 1 Gavelaj
Tolalmente Em Pntura Epoxi, CoÍ Brancá. Cerlificado p€lo INMETRo.

UND 1OO
MOVEPLAST.

MSBC

MESA DE ESCRI RIO (birô) EspecilicaÉo: conÍeccionado em MoP de no minirDo 1

744,89 74.489 00

Íevestida de melaminico, com duas gavetas com fechaduÍa e chaves, pés melálicos Íixos co

ponleiEs plásticas em Polipropileno, na cor azullcinza, dimensóes mínimas: larguÉ 1,20 m

prolundidade 0,62 m x âllura 0,75 m.Ceítfc€do pelo INMETRO.

Suporte de pârede paía TV 40' Peímite inclinação e robção (3 movimenlos). ldeal paíâ

UND 22
IVOVEPLAST.

BRR

MOVEPLAST .

MSRR

MOVEPLÁST .

MSP
219,37 19.085 19

7 ,2458

051 0t t91

Mesa De Reunióes Com Capaqdade Patr 10 CadeiÍas - Mesa De Reunião Em Md

25Mm- oval - 2,5X1,0x0,73 M . 10 Lugares. Mesa Oval, Bordas Aredondadas Em Períil De Pvc,

Eslrulura Metálica Tubular Composta Por TEvessas Passa-Cabos, Com Ganôs Nas Extremidadeq

Em Furcs Para Passagem De Cabos, Em Chapa De Aç0, E Lâlerais Com Colunas Duplas E Apoio,l

Tipo "Máo Francesa', Em Tubos De Aço Redondos, Com Pés HoÍizonlars Em Tubo De Aço

oblongo Com Ponteiras Em Poliestireno lnJetado Na Cor Preta E Sapalas NiveladoÉs. Maleíal UNo
Em MdÍ 25Mm - Tâmanho Da Mesa 2,5X1,0X0,73 M - 10 Lugares. Estrut!ía Em Aço Na Coí Píeta,

Com Trâiamênto Antiíeíugem 0e oscápagem E FosÍalizaçáo, Seguido Pelo Processo De PintuG

Elokotátic€ Com Tinta Híbrida De Epóri Com Poliéster Em Pó, Com Secagem EÍn EstuÍal

CerliÍicada pelo INÀ/ETRO. I

Mesa para lmpressora - estrulura em aço cartono e lampo em madeiÉ/mdp/mdÍ
: oimensóe

iINMETRO
I

s mínimas alturar 70 cn, laÍgu€: 50 cm, pofundijader 40 cm. Certillcado pelq 
UNO

Mesa Para Reíeilóio Com 06 Lugares - Tampo Com FoÍmato ouadtrdo, Em

MdP (Painéis De Paíliculas De Médla Densidade)Com Espessura Minima 0e ,8[,ím, Fo

Uma Peça Únicâ; Revesúmenlo Em Laminado Melaminico De Alla Res'slência, TexluÍüado
No Mínímo 0,3Míh De Espesura Na PaÍle SupêÍior E lníeÍioí Do Tampo, Na CorA Defrnir:

Relas, Em Todo Seu Perímetro, Com Pe l De Acabamenlo En Fita De Poliestireno SemrÍigido,

Com 3,01\,lm De Espessura No ft,linimo (Na Mesma Cor Do Tampo) Contendo Raio Da Borda Oe

Contato Com 0 Usuáíio Com No lt4inimo 2,51\.ím, ConÍoÍme Nbr 13966 - Tabela 1, Coladas Peq
Pocesso Holt-Mell (A O'Jenle); A Paíe lnÍeÍioÍ Do Íampo DeveÉ Conter Buchas MelálicasJ

Embuüdas Pará Recebeí Os Parafusos De Fixação Oo Tampo À Eskulura MeÉlica Da Mesa.

Eslíutuc Da Mesa E Banco: EsuuluÍa Composla Poí 04 Pés E Travessas Laterais; Os Pés E As
TÍavessas São Coníeccionâdos Em Tubo De Aço {Sae 1010/1020) Com Secçáo Relangular

50x30[rm, Com Espessura De 1,2i.lm No Mínimo, Soldada Pêlo Processo Mig, Sem Arestas

Corlantes. Assênto Assenlo Com FoíÍElo ouâdíado, Em Madeka Mdp (Paináis De Pâdiculas De

Média Dens'dadê) Com Espossura lt inima De 15Mm, Fomando lJma Peçâ Unica; Revoslimentd

Em Laminado Molamíni.D Dê Alla Rosistôncia, TertuÍizado Com No Mínimo O,3Mm Dê Espessura 
UND

Na Paíto Superioí E lnÍerior Do Tampo, Na CorA Deíinti BoÍdas R6las, Em Todo S€u Porimotro,

Com Perfl 0ê Acabamonto Em Fila Do PoliostiÍêno Semkigido, Com 1,0Mm D6 EspêssuÍa No

Mínimo (Na lresma Cor 0o Tampo), Coladas Pelo Procôsso Holl-ltl€lt (A ouonle); A Parte lnÍe o(
0o Assonto oeverá ContgÍ Buchas l\y'elálicas Embutidas Para Recebeí Os Parafusos De FiraÉo
Do Íampo À Estíulura Metálica Da M65a Acabam€nlo E Montagem: A FixaÉo Da EstÍulura Aosl

Tampos É Fêitâ Através De Buúas Metálicas, Cravadas 
-Abaixo 

oosiampos E Paraíusol
Com Rosca Milimétricá E AÍÍuolas Do PÍessáo; Todas As Peçãs Molálicas Uülizadas Deveráo

Receber Pré-Tratamento Em I Banhos Sendo 5 Por lmelsâo E 4 Por l\4eio De Lavagem:

Desengraxê Alcâlino, Decápagem Acida, Refnador Dê Sâis De Tilánio, FosÍâtizaÉo, Passivaçáo

E sêcagêm, Sendo A Úlüma Com Agua oeionizada Segulio 0e Secagem, Preparando 4
Supediqe Para RecebeíA PintuG;Todâs As Peças Meláli.ás oeveráo Receber Pintula EÉxr-Pói
Fixada Por Meio 0e Carga EléLica Oposta, CuBda Em Esluía De Âlla Tempratura. Medidas
Âpoximadasr Laeura X Altuía X Prctundidade
2100MmX74OMmX8OOMm

MESA QUADRADA - monobloco em polipropilêno, medindo 73 x 80 x 80cm (AxLxP)

ompilhável- Cor Bíânca. CeÍtficâdo polo INMETRO.

l
I

3

87

MOVEPLÁST.
MSRF

2.318.32 4.636,64

MOVEPLAST
90,16 I 204

MSEX

l

2 089,40

UNO I
l

5ul

salas, escrlóÍios e quartos, hospitâis, otc. Íipo de Embalagem: Bor Tipo de Suporle: SupoÍte de
pared€ ádrculável ê inclinávol paía visào Írontal, lateÉl s supenor. Tipo de MateÍial: Aç, Câôonq
CoÍr Proto Tpo d6 PintuÍâ; Pintura Eletrostálicá Furaçáo Compâtivêl: Vêsai 2OOx10O,200ú00,
300 x 200, 300x300 max.400x400mm Contoúdo da Embalagem: - Supoíe para Íy - Haste§

e ensoras - Manual .Pa6tusos (M4X16mm, M6X20mÍn e MEXl6mm) o buúas. - Garanlia: 05
ânos - Supoalo paía Receptor/0ocodificâdor,lconwrsor/Dvd ou Blu-Éy. Pode ser Íxâdc
diretamonlô na Ív ou na parede. PeÍÍnrte ajusto de larguÍa da bandêja, possui trava de sêgura0çá

Acompanha 2 hastos (uma para fixação na paÍedo ô oulra para fixaçáo na Tv) ldoal para

organlzação do seu aparelhol lnÍoÍmaÉes técnicasi Cor Prslo, lnclinávol Sim, Largura Ajustáve
SiÍn, Distáncia mínima da pa@de 12 cm,oisláncia márima da parede 45 cm, Tipo de lnstâlaÉo
PâÍede/ Painel dê Maderra, Matodal/Composçáo aço, Aparclhos compativeis Tvs de 26 a 55
polegadas Conteúdo da Embalagom Suporte para Tv, praleleira para 0V0 e Kil de paratusos

067

Folhâ N
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UNO
MOVEPLASÍ.

SBT

116,87 10.050, ,r]
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Ouâdro Brânco Com Moldura Em Canlos Em Plástico E
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Forhá

Tampo Em Chapa De Fibra 0e Madeira Com Acabâmento l.Jv Para Uso De Mârcador 0e
Blãnco. Acompanha Porta Apagadoí Pláslico Dimensóes: 120 X 90Cm. Peso: 3Kg

ToLl do Lote: í.170.000,00

Total Contrato: r,170,000,00

cúusuLA TERcEtRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo
3.1 . O objeto contratual tem o valortotal de R$ 1.í70,000,00 (um milhão centoe setenta mil reais).
3.2 - 0 valor do presente mntrato náo será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Adminishação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exkaconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

3.4. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contralada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data

da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Conkato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produlos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 - 0s produtos deveráo ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de indusÍializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos pÍodutos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Deflnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicita@o e consequentemente aceitaçáo.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

!

DE UCII
5J
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6,í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotaçáo Orçamentária:

ão Atividade Elemento de DespesaP
10.301.0015.2.018.0000
10.302.0003.2.022.0000
10.302.0003.2.024.0000

44905200
44905200

06 01 44905200
06 ql

st
01

06
06
06 01
06 01

01

01
01

10.302.0003.2.020.0000 44905200
10.302.0003.2.026.0000 44905200
10.302.0003.2.019.0000 44905200
i0.302.0003.2.025.0000 44905200
10.302.0003.2.023.0000

10.302.0003.2.024.0000

44905200
44905200
33903000
33903000
33903000

06
10.302.0003.2.020.0000
10.302.0003.2.026.0000

3398100q
33903000

01 10.302.0003.2.019.0000
01 10.302.0003.2.025.0000
01 10. 122.0003.2.012.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúUsuLA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela períeição do(s) produto(s) objeto deste Conlrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,'1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do Íecebimento da respectiva ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçá0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

_qÉ

06
u9q10!q
33903000

06

l0rí§sÃ0DE
(
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01
01

06 10.122.0003.2.012.0000

10.302.0003.2.022.0000
10.301.0015.2.018.000001
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06
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8.1.10 - Caso a Conkatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondors a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigarse-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4. Eíetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nêste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçôEs
10,1 - À Contratada total ou parcialmenle inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 - Adverlência;
í 0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e Íesguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

í1.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'11.2 . O não cumprimento das disposiçôes especiÍcadas neste Contralo implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administÍativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedêncÍa, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNrmrull
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento seÍão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conúatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.

ai ndim
e Despesas

Secretaria Municipa I de Saúde

CONTRATANTE

MOVEPLAST INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
CONTRATADA
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataÍorma lziSign. Para veriÍicar as assinaturas

clique no link: https://izisign.com.brA/eriÍicadBFDT-4É03-4048-86ED ou vá até o site https://izisign.com.br e

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: BFDT-4E03-4048-86ED

Hash do Documento
FODO5B3A2832AD47 1 1 FOí 987 1 CBETFTBC64ECEBEC 1 5A73CO9864B52B84C 1 CDOl

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1610212024 é(sáo) i

L,.;y- Wevergton Phlllipe Freire Pereira (Sócio) - 081.738.654-85 em

1610212024 1 1 :03 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA - 30.231.21210001-40
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;1.i ii r r:ESTAPCI DO {:EÂRÁ
PREF§ITUR.Â MUNICIPAL DE JTjAZETRO DO NO&TT

Cfrl FJ: O7.974.ú82/ 0O01- r"c+

GoNTRATO N. 2024.02.16.0003

ContÍato para a aquisiçâo de mobiliários, material de copa e

cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados

as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outÍo MEDSH0P
HOSPITALAR LTDA,

0 Municipio de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inteÍno. inscrita no

CNPJ/l\4F sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) SecÍetaÍia Municipal de Saúde, neste ato Íepresentada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MEDSHOP
H0SPITAI-AR LTDA, estabelecida na Av Padre Cicero, 33'10, Antônio Vieira, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)357'l -1723 e E-nail: medshoplojahospitalar@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

03.524.249/0001-94 e C.G.F. sob o no 0ô2895664, neste ato representada por Guilherme Giovannetti Callou,
poíado(a) do CPF no 038.019.0ô3{2, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presenle

Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÉo na modalidade Pregáo n0 2023.11.17.1 - SRP, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegão, como também o DecÍeto Federal no 7.89212013, alterado pelo

Decreto n" 9.488/2018, na Íorma das cláusulas e condiÉes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.17.1 - SRP, Ata de RegistÍo de Preços No

2023.'12.15.003-ARP, de acordo com as noÍmas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraÇóes posteriores,

bem como com a Lei n'10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo DecÍeto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andreia Maia
Landim, 0rdenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisiÉo de mobíliários, material de copa e cozinha,
equipamento e instrumental hospitalaÍ, destinados as unidades perlencentes a Secretaria Municipal de Saúde
de JuazeiÍo do Norte/CE, conforme especiíicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quars a

Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lot6 02: Mobiliário Hospitálâr

EspêciíicaÉo Unid. Qtde.
MâÍca./

Modalo
Valor

uniÉíio Valoí Total

AnnáÍio Vilrine Com Ouas Portas - ConÍeccionâdo Em
-Àçá

Pintado, Com 02 Portas, Vidros Nâs Portas E Lâterais. Contehclo Quatro
PrateleiÉs Com Capâcidade Mlnima De 40 Kg Cada. Dimensões UNO
mlnimas - Altura 1,65m X Largura &cm x ProÍundidade 40 Cmi

128 TUEoMED 770,00 98.560,00

12 Mesês
0002 duplo com estrutura tubula redonda, coíinas em
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'hli,;":"li,rfl :.i1::;;t11, 'J"i:iã ,f:ltubJ"EíinDJffi'"iÊ uNo 62 ruBoMED 25o oo ls soo,oo

INIUETRO, :Cama Hospitalar Adulto - Camà fOspiiâlàr Uanual Corn ê
Posíçóes . Movimentosr Fovüer, Semi-Fowler, Sentado, Flexão Dei
Pemas, Vascular E Cârdiaco.Cabêceiía E Pêsêlra Removiveis Em Peâd
(Polietileno De Alla Densdade)l00% Vuqem Oe Fácil Limoêza E...,^
EsteÍlEoção Oe Alta OurabÍidadg E Rob-uslez.- EstnÍura Do Leito uNu

Construído Em Longaíinas De Aço-- Pés Recr.râdos Em Tubos De Açd
Caíbono Com Reforço E Tráva Em "H'.- Estrado Anjculado Em Chapq
Oe A9o Caóono Astm 436 qobíaqas Com Esp6sura Oe 1,0 Mm.-i

Rri:l i ,1(,r,,:rJtLl I r.lrtiri\r., ljr,v.roí, ar.iz. rr. l.ll. i:'rrlrrr

E0 TUBOMED 3.3@,00 264.000.m

l.l Êr a..1, C l'). )itj . l )-:,,i, t:,i::i...,,..

' )r1-.-'i r,t...rf.i.l.,r;.t.l f níil \. : :i t :. t,.: . ; :. ) .... rt
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Grades Em Aço Carbono Astm 436 De Alta Resistência, Sis
Deslizante, Com Regulagem De Altura Através De Manípluo, Facilita
A TransÍerência Do Paciênte.- Todas As Manivelas Possuêm Sistema
Mancal De Rolamento, Suavizando Assim Os lúovimentos Oa Cama.
Tratada Com Sistema AntiferÍuginoso Por Fosíatização, Possu
Acabamento Em Pintura Eletrostálica A Pó Com Resina Epóxi-PoliésteÍ
Polimerizado Em Estufa, De Excelente Resrsténcia Química
l\,4ecânica.- Acompanha RodÍzios Oe 3" Dim, Com Freio De Dupla
Em Diagonal. Movimentos. Fowler, Semi-Fowler, Sehtado, Flexão
Pernas, Vascular, Cardíaco E Elevaçáo Do Leito Cabeceira E Pesei
Removlveis Em Tubos De Aço Carbono Estrutura Do Leito Constru
Em Longarinas De Aço Base Tubular Com Pés Recuados.Est
Articulado Em Chapa De Aço De í,0 Mm De Espessura. i,4ovimen
Fowler, Semi-Fowl6r, Sentado, Flexáo Oe Pemas, Vascular, Caídíaco
Elevaçâo De Leito Acionados Por Três Manivolas Paralelas Acoplada
Ao Leito.Dimensõês. 88 X í96 Cm Altura Minima Do Leito: 45 Cm, Altu
Máxima Do Leito: 80 Cm,Capacidade Máximar 150 Kg Peso: 65Kg
Possuir na ANVISA.

0004 CAMA PPP - cama ppp com apoio de pe.nas íemovível, apoi
de coxas, calcanhar e dispositivo para coleta de líquidos. Basê dividida
em no mínimo 3 seçõesi dorso, âssento, pemeiÍas e complemento
perneira removível. Com rodizios e com gÍades na região do dors UND

i

injetado e com acabamento pintado em poliuretano ou similar
Capacidade mínima de 120 kg. Acompanha colchão compatível com
dimensões da cama.

0005 CarÍo de Curativor Armação lubular, tampo o prateleirâ êm châpa d
aço inox, pés, varandas e supode para balde e bacia inox, pés
rodízos de 3", acompanha 01 baldê 5 litros em alumÍnio polido e 01
bacia 3litros inoxidável. Dimensôes: 0.75m X 0,45 XO 80m âltura

0006 Mesa Cirurgica Veterinária: Em Aço lnox, Dimensáo íí6x65

TUBOMED 6.000,00 30.000.00

TUBOMED 770 00 49.280.00

TUBOMED 48 83 5.927,32

145 TUBOMED 43.500,00

UND 64

88 cm (C x L x A) Oualidade. AÇo I

vincos em chapa 0,80 mm, Pés: Tubo 3
Furo central para escoamento, 8âlde

isko na ANVISA"/INMETRO

Banc€da. Atender as recomend es da RDC N" 22220'18

nox 430, Tampo Superiori Com
Ox3O mm e sâpala nylon, Oreno ] UND
: Acompanha na peca. PossuiÍl

4

UND 300,00
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0008 l\.,lesa/maca ginecológica especificação: confeccionada em
inoxidável tubular, pintura epóxi, lolalmonte estofado em napa coml
ôspuma de alta densidade. sendo êncosto e apoio dê pés com altural
rêgulável ,pâr de poÍta-coxa osloíado com haste em aço inox, Diíhonsõeq
não iníêriores ê í,80 m x 0,50 m x 0,85 m ( C x L x A ). Certificêdo pêlo
INMETRO,

Fâcilrdâde No Uso, Mantenha O Supoíte Fixado A Uma Distáncia De, N
[,tínimo, 1,20 M Do Chão -Manter À Têmpêrêturâ Ambiênle E Limpo. Na
Condições Dê Esloquo Especiírcádas, A Vida Útil É lndeterminada
Produto Livre De l\4anutençâo Podê Sêr Fixado Na Parede Ou Usado N

UND 30 TUBO[,lED 600,00 18.000.00

0009 MESAJI\,ACA PARÂ EXAMES CLINICOS - Próprio pâra oxam
rêpouso, armação tubular em opóxi loito acolchoado êm es
densidade 23 e napa cab€ceira reclinável. companha suporte para lençol
de papel descartável de 50cm. Com ponteiías dô PVC. Supo.ta 150 UND
de carga estática. Dimensôes exlernas aproximadas: 181 cm comp. X 61
cm larg. X 81 cm alt. Suporta até 150 kg, Cubagem: 0,936 [,r!, Pes
22 Certificado olo INMETRO.

001 1

Suportes Para Coletor Peíurocortante 13L - Confeccronâdo E
Aço Com Acabêmento Em Pintura Epoxi Na Cor Bíanca -Para l\rai

167 TUBOI\,1ED 480 80.160,00

001

6.755,00

00

130,00 10.400,

D

150,00

TUBOi/ED

i e.150.00

i-_,__

00

'.rl' ' I

íe
UC ITDElOtilBsÁO

âh NolF

0007 Mêsa de Mayo: Armaçáo lubulâr com rodízios de 2', em pintura
êpóxi altuÍa íêguláv€l poÍ roseta. Acompanhâ bandeja em aço inox.
Altura mínima apÍoxrmada: 77 cm Altura máxima aproximada: 1.25m.
Dimensôes da Bandêja 48 cm de comp. X 32 cm de larg. lúêsa êuxiliar
com tampo 6 pÍateleiía, pintada na cor branca, pés com pontsira,
dimensõ€s qgtq,4qx 0,50x 0,80m. CoíiÍlcado pelo lNtiETRO.

0010

SUPORTE DE SORO - Êskutura tubular sm aço rêdondo , al
regulável: 4 ganchos, pintura elêlrostática, pés com rodízios giralórios d
2': Dimênsões: 2,00m altuía x 0,40m laíguíâ x 0,40m prorundidade
PossuiÍ isko na ANVISA,/lNlúETRO

TUBOMED

Suporte de braço parc injeção - base em tripé, em fe
tundido, com acabamento êm pintura epóxi após trâtâmenl
antiferuginoso; haste estrutura composta por coluna rêceplora êm
de aço de 1" de diámetro e '1,2mm de esp€ssura, com hastê dê %"
aço inox, concha em aço inox aisi 304, com movimentos e allurâ
rogulávois; dimensôos aprorimadas: 85 a í25 cm (alturas mínima E

UND TUBOMED

UND 61

80

máxima Possuií istro na ANVISA,/INMETRO

0012

UN 93

Total do Lotê: 631.232,32
Total Contrato: 631.232,32

1
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 631.232,32 (seiscentos e trinta e um mil duzentos e trinta
e dois reais e trinta e dois centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Adminiskação para a jusla remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exlraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a dala
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Arl.
61, da Lei n" 8.66ô/93,

CúUSULA oUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNclA CoNTRATUAL
4,'l - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DoS PRoDuTos E Do RECEBIMENTo
5,í - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisltadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enkegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 - Os produtos deverão ser enhegues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
0rdem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Conkatada deverá eíetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar po[ entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compalíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamenle, para efeito de posterior veriÍcação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Delinitivamenle, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúusULA SEXTA - DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.í - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de
10.301.001s.2.018.0000 44905200

lluar ljriar,'railií) frir!ai5La fr'vlllo ( rjri, i,r) :,1!, faj.:ri,
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06 01
06 01 10.302.0003.2.022.0000 4490s200
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10.302.0003.2.024.0000 44905200
44905200
44905200
44905200
44905200

€

06
06

0l
01
0l
01
01

r0.302.0003.2.023.0000
10.r22.0003.2.012.0000
10.301.0015.2.018.0000
10.302.0003.2.022.0000

,14905200

44905200
33903000

_ 33903000
3390300001 10.302.0003.2.024.0000
33903000
33903000
33903000
33903000

01 33903000

cúusULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

selor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conkatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir inlegÍalmente as disposiçoes deste lnshumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reíere às conkibuiçóes devidas à Previdência Social,

0brigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisrtados pelo setor competente, devendo os mesmos seÍ enhegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçâo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conkatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.
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cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

05 01
06 01 10.302.0003.2.020.0000
06 01 10.302.0003.2.026.0000
06 01 10.302.0003.2.019.0000
06

06

10.302.0003.2.025.0000

06
06

01 10.302.0003.2.020.000006
06 01
06 01

10.302.0003.2.026.0000
10.302.0003.2.019.0000

06 01 10.302.0003.2.025.0000
06 10. 122.0003.2.012.0000
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9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9,1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes eslabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAs sANçÕEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2,1 - Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já eslabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, atá o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direilo de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinanles da puniçã0, ou até que seia promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplioáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
11.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumenlo.
í 1.3 - 0 presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusur-A DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a oco[rer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLIcAçÂo
13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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cúusulA oÉcrm qumrA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5.í - 0 Foro mmpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024

ta ndim
Dêspesas

cipal de Saúde

co
GUILHERME

GIOVANNETTI
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c0NTRATO N0 2024.02,í6-0004

Conlrato para a aquisição de mobiliários, material de copa e

cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados

as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro K.C.R.S,

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07.974.082/0001-'14, atraves do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado K.C,R.S.

coMÉRclo DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Marechal Mascarenhas de Morais, 88, Paque

lndustria, Araçatuba - SP, Contato: (18),3621-2782 e E-mail: kcr@kcrequipamentos.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 21.971.041,n0U-03 e C.G.F. sob o no '177.338.790.110, neste ato representada por Vera

Romanazi, portado(a) do CPF no 958.687.128-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem írmar
o presente Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.'lí.17.,l - SRP,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posleriores, bem como com a Lei

n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Fede'al no 7 .89212013, alterado pelo

Decreto n0 9.488/2018, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n0 2023.11.17.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2023.12,15,004-ARP, de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregáo, como também o Decreto Federal n0

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andreia Maia

Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de mobiliários, material de mpa e cozinha,

equipamento e instrumenlal hospitalar, destinados as unidades perlencentes a Secretaria lriunicipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicagões constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lots'12:Balança

ValorTotalllôm EsDoclflcâcáo Unld. Qtdo. ilarca lModolo Valor unilário
0001 Balançá Analltjca de Prccisão - balanF elefônica analllica, c€pacldad€

máxma de no mlnimo 2109i Leitura de no mÍnimo 0,00019 (0,1m9),

Repetbilkjadô menor ou igual a 0,1ÍEi Lineaidade de mais ou menos 0,2rng;

Prâlo em ap inor com diâmetro minimo de 8cm; CalibraÉo automáüca e

display em LCD. DBve possuiÍ interhc6 Serial RS-232C bkJirccional. Pesagem

em 9, mg e kg. Tempo de êstabilizaÉo màximo de 4s. As balanç€s deveráo
possuk ceúÍcação do INMETRO. ÂlimenhÉo elétricá a ser deíinida pêla

enüdade solicitânb.

UNO 1

BEL

EOUIPAIVENTOS

ANALlTtcos
7.217,00 7.217,00

0002 Bahnts oigibl adulto com égua antropolÍÉüka, estutura em chapa d€

aço caóoíto, égua antÍopométrica cDm escah de 2,00 m em alumlnlc
com drytráo do 0,5 cm, capacidade para 200 kg, divisões de í00 g, dhphy
LED,tâpete antideíapante, pês em bonacha sinétba reguláveis,proleÉo d€

élula de caEa conlra impaclos laterab, bivolt hoÍnohgadas pêh

lNMETRO,cor bran€.

UND 88
LIOER FABRICANTE

LIDER BATANÇA
1 I 5 123.741,20

0003 BâlanF Digital para aniíraE, digital, em plahbím para atá 200k9,

bivolt1102m, Bivolt Pé nivelador cDm Regulagem de Âltura, Esúutura or|l

íeí0, hlcio de pesagem a padir de 50 graÍnas, FraÉo de pesagem do 50 eíÍ
50 gcÍEs, Posagem ÍÍÉrima de alé 200k9, painel todo digilali manador d€

caEa da bâtedâ no painel íronbl. Íneíúia pârâ salvar valorBs uniÉrio do Mí

UNO 2
LIOER FABRICANTE

LIDER BATANÇA
92 1 00 1.842,00

jt ij ;:rrl_<,-i: .t \.,.iii() i ,jr r -,r(),
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a M7; funçáo TARA, com 3 display fontal e traseiro em portugués, s.ndo
peso d 5 digilos; Dimensóes da plalaíoma: 30cm larcura por

comprimenlo, l0cm alt ra; Âllura da Coluna 70cm, com cánegadoÍ paE
bateria ntema INMETRO

0004 Balançâ digilal porlátil em vidro temperado alta precisáo no sste
de sensori Plataíorma de vidro lempecdo; Capacilade de 180 kg.

UND 483 GTECH
GÍadaçáo: d=1009i Medida do LCD: 78 x 36 mmi Acionamento atmvés

e desl amento automático. Ho IN|t,tETRO

r0M6sÁ0 0E ucl
F th

0006

UND 112

UND 80

WEMY
FABRICANTE

WELI\4Y INOUSTRI

66,00 31.878,00

1.035,00 115.920,00

105,00 8.400,00LORY

Totrl do Lotê: 2EE.99t,20

Total Contrato: 288,998,20

cúusulA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRro EcoNôMrco-FrNANcEtRo
3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 288.998,20 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e

novenla e oito reais e vinte centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÉo que as paíes pactuaram inicialmente enke os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneÍaÉo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anlerior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido enke a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei n" 8.6ô6/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ucÊNclA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÍá a sua aceitaÉo.

0005 Balança Pediáldca - Concha Anatômic€ Em Polipopileno Com Medidê

Aproximada De 5í0X260 Mm lnjebda Em Mateiâl Anti-Gemes. Fa xa D€

ItlediÉo Antropomélricá Na Conclla De Íí Cm. Gabinele Plástico Âbs
Display Led Com 6 oígitosi Estulura lntema Em Aço CaÍbono; Pés Reguláveis

Em BoÍacha Sinlélica. Fonle Exlema g0 A 240 Vac Com Chaveâmenlc
Automático. FunÉo Tard Alé Capaqdade MáÍma Da Balançá. Homologadas

Pelo lnmelÍo. Capacidade 30K9, Com oiüsóes De 5G. Galantia 0e 12

Í!1eses.

Régua ankopométricâ em madeiÊ maÍfim; es€la de 100 crn

graduaÉo em milimeuos numeradas a cada centimelro; Fossui marc€dor

rêmovivel.Possuir RegislÍo na ANVISIVINMETRO
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Deflnitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de e5a
01 10.301.0015.2.018.0000 44905200

§Sf&ü* í-br-1r {j*ê{44
pfiEr!ITIJ;14 Mtií."í.tl!§)r*( ', ; J"t1§

10.302.0003.2.022.0000

10.122.0003.2.012.0000
10.301.0015.2.018.0000
10.302.0003.2.022.0000
10.302.0003.2.024.0000
10.302.0003.2.020.0000
10.302.0003.2.026.0000
10.302.0003.2.0r9.0000

10.122.0003.2.012.0000

1-1 1:

06
06
06

01
01

01
01
01
01
01
01

44905200
44905200
44905200
,14905200

44905200
44905200
44905200
44905200
33903000

-_ 06
06

33903000
33903000

06
06
06

33903000
33903000
33903000
33903000
33903000

CúUSULA sÉilMA. Do PAGAMENTo
7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçôes, em moeda coírente, conforme o valor apresentado na fatura coÍÍespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro lüunicipal, em prazo não superror a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRrcAçoES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conhato, obrigar-se-á a:

8.'1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contÍatual, em particular no que se reíere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrígaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obleto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supÍessões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

ltr;) l r,r i,r ,,,.iLa,r I'rnli:l1iír i::l!/titi i,r'ii:r, r': :-;!, ii:,r:'Ç - a;,) ir:i.(:l.f ril:l -l"Jr;{rii!)4.)'.'
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ao Unid, o eto Atividade

10.302.0003.2.024.0000
06 01 10.302.0003.2.020.0000

0105i 10.302.0003.2.026.0000
06 01 10.302.0003.2.019.0000
06 01
06 01

10.302.0003.2.025.0000
10.302.0003.2.023.0000

0106
06

06 01 10.302.0003.2.025.0000osior

.-l

l

l
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8.1,7 - Enkegar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1,10 - Caso a ContÍatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçáo.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.'1,3 - Acompanhar e íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contÍatante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs SANçôES
í0.1 - A ConÍratada lotal ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10,2 - O Atraso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemenlo, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
í0.2,1 - Advertência;
í 0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) poÍ dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e lmpedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplÍcou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura l\ilunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança ludicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

í1.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
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11,2 - O não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.66ô/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 1,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento seÍão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA puBLrcAçÃo

í3.í - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinalura.

GúUSULA DÉCIMA oUARTA - DoS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024

ndim
(a) de Despesas

Secre Municipal de Saúde
ONTRATANTE

KCRSCOMERCIODE A"inàdo de ío,ma dieitàr poÍ x c R

EQUTPAMENToS :;"^1ix?$?i":Yl'r^'^-'
LTDA:21971041000'103 Dàdos:2024.02.r6 16o8:2r'o3oo'

K.C,R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
co A
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CoNTRATO No 2024.02.16-0005

Contrato para a aquisiçáo de mobiliários, malerlal de copa e

cozinha, equipamento e inskumental hospitalar, destinados

as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, que enlre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norle/CE e do outro

LONDRIHOSP II\4PORTACAO E EXPORTACAO DE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado LONDRIHOSP

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua

Maria Doniak, 133, Jardim Tropical, Londrina - PR, Contato: (43)3339-1320 e E-mail:

londrimedihspitalar@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 42.650.27910001-07 e C.G.F. sob o no

9089989105-, neste ato representada por Guslavo Henrique Carrega, portador(a) do CPF n0 084.265,219-16,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1 - SRP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

como lambém o Decreto Fede.al no 7.89212013, alterado pelo Decreto n" 9.488/2018, na forma das cláusulas
e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023J1.17.1 - SRP, Ata de Registro de Preços N0

2023.12.15.005-ARP,de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores,

bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andreia Maia

Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria l\4unicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de mobiliários, material de copa e cozinha,
equipamento e inskumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto 1l: Autoclave

Itom Especiflcaçào Unid. Qlds. i
Marca

/Modolo
Valor'

unltário Valor Total

0001 AUTOCLAVE DIGITAL HORIZONÍAL DE BANCADA CAPACIDADE
i,íNIMA DE 54 LITRoS, CAMARA DE ESTERILIzAcAo EI\,í Aco INoX,
COM NO MINIMO 02 (DUAS) BANDEIJAS EM ALUMINIO ANODIZADO
DESAERACAO AUTOMATICA, DESPRESTURIZACAO AUTOMAÍICA,
DÊSLIGAI\,IENIO AUTOI\4ATICO AO FINAL DO CICLO, INDICACAO Dq , ,.,^
ctcLo ATRAVES DE pAtNEL DtctrAL coM otspLAy oE LcD,t"''"
VALVULA DE SEGURANCA, CONTROLE DOS PARAi,IETROS DÉ

BS / 5.4 008.

FUNCIONAMENTO
ELETRONICO DE
PROGRAMAVEIS, S

343.200,0039 800

I
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CâmaÍa simples para esterilização de materiais e utensilios diversos;l
Gabrnetê em chapa de aço com lratamonto anti corÍosivo e acabamento êm;

epoxi eletrostático; Câmara de eslerilizaçáo em aço inox AlSl 304; Tampa
em bronzo Íundrdo, internamente eslanhado ê polido com sistema dêl
abenura poÍ pedal; Vedação com pêííll de silicone: Válvula de segurança e,

controle do pressão por meio de contÍa peso regulável; lúanípulos êm
baquelite isolante ao calor pâra fêchamento da tampa; Resistência tubulai UND
de imersáo blindada: Manômetío com escala de pressão e temperalura; -''"
Pressão máxima de tíabalho de 1,5 Kg/cm2 que coríesponde â 127oci
Parnel com chave selelora de temperatura com 3 posições ( Mín. / Méd. /
Máx. ), e instÍuçào de uso: Cestos intemos em aço inox AlSl 304 ( 2
cestos); Registro para drenagem e limp€za da cámara de esteíilização;
Dimonsões intemas: Diâmetro de 500 x 700 mm altura;Dimensõeq
exleÍnas: A= 1.300 x L= 600 x P= 720 mm; 6.000 Watts, 220 Volls.

{Folha
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CICLO ExrRAS oE SECAGEM, TUBULACAo INTERNA E t\.,t coBREi
GABINETEPARA ALTA PRESSAO, IAMPA DUPLA EM ACO IÂMINAOO,

EM ACO INOX, PINTURA ELETROSTATICA EXTERNA E INTERNA,I
GUARNICAO DA TAMPA EI\,'I SILICONE VULCANIZADO, COM SISTEM4
DE ABAS TECIMENTO AUTOMATICO COM INDICACAO DE FALTA DE
AcuA No RESERVAToRTo. - porENcrA APRoxlIíADA: 2.000WATT. .]

VOLTAGEIT: 220 VOLTS. - FREQUENCOA: 50/60H2. - TEMPERATURA
DE TRABALHO: 121 A 134 GRAUS CELSIUS - |\iIANUAL DE INSTRUCAO
EIVI PORTUGUES - GARANTIA i,INII,,IA OE UI,I ANO. O EOUIPAMENTO]

iDEVREA ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS rSO 9001, rSO, 13485,1

ISO 14001 E NBR VIGENTE
0002 Autoclave Vertical : Capacidade intema mínima de 137 litros;

LUFERC
o

PHOENIX
26.800,00 26.800,00

-rotar aã loieiTri.ooo,oo
Lotê í5i Cadeiras do rodag

Item EspociÍicação

Cadeira de roOas para Oanfro: e incaçao ern aço c-aóono iaeai
para uso sanitáno, apoio paía braços fixos, apoio para os pés íixos, assento

isaniláÍio rêmovível, fíeios bilaterais íodâs trasêiías aro 6, giíalórias com

Unid. Qrd
Marcau' /Mod.ro

PROLIFE

Valor
unitário Valor Total

000í

0002

de UND
28

pneu maciços rodas dianleiras aro 6 posicionada na part€ intêrna
cadeira, encosto êm nylon, largura do acênto 40cm, atura do encosto
cm, atura do acsnto ao chão 50 cm, comprimento lotal da cadêira

I 00024 002.160
SIMPLES

54
cm capa!4êdc dq 85 kg. Possuir Registro na ANVISA,/lN[,1ETRO
Cêdeira de rodas: ospeci,icaÉo: em aço, Íerro, pintado. Estrutu la

Itubufar mêtálicâ 3/4",; rodas propulsoras altás do 24 rodas direcionais a

1írente de 6", pneus inÍlávers. apoio para dos pés de prolipropileno, ,,,,,
liiãriu,ã-" ; "ãi;;á;"" ããü #;';,i;;",,;,ãüdilJ;, ;;;ã;i;'; UND

encosto em nylon preto; Íreios bilatêrais tipo estrcador.eixos montados
sobre bucha de nylon. Possuir Reqislro na ANVISÂT|NMETRO.

47

PROLIFE

CONFOR
Í

507.?_3 23.839.81

BERTYL

Unid Qtdo,

Total do Lotê: 25.999,81

ValoÍ Valoí Totalunitário

2.150,00 4.300,00

Lote í9: Microscópio

Itêm Espoclficação

0001 Microscópio de laboratório composto binóculo LEO 40X-2500X 90nll

Marca
/Modelo

S / BLUE
1600

dupla camada mocânica, Ampliação total: 40X-80X-100X-200X-400X-]
sobx-tOOOX-ZOOOX: ocularesr amplo campo wFlOx e wF2oxi objetivosi
DIN âcromálico 4X, lox, 40X(S), 100X(S, óleo); Cabeça de visualizaçãol
45 graus rnclinâdos 360 graus. binóculos giratórigiratóriar; Distância
interpupilar ajustável dsslizants: 2-3116" - 2-1511É. (55-75 mm); dioptria
ocular ajustável em ambos os olhos; nariz: quádruplo giratóíio; Estágio:
dupla camada X-Y estágio mecánico com escalas, tamanho: 4-112" x 4i UND
15i16'(115 mm x 125 mm), intorvalo de kadução: 2-13lí6'x 1-3/16'(7cli
mm x 30 mm)t Condensador: condensador Abbô NA1.25 com diafragma dq
írist lluminação: luz LED tÍansmitida (inferior), intensidads ajustávêli Focoi
Coâxial grosso ê Íino em ambos os lados; Estruturâ de mêtal só lido com

entaçáo:
- 240 V.l

acabamento esmallado rosislente a manchas; Fonte de alim

BIOFOCU
2

adaptador CtuDC, 7,5 V/7,5 W (aprovado pôla UL) - Enlrada: 100
Possuir isho na ANVISÁ,/INMETRO

Total do Loto: 4.300,00

Total Contrato: 400,299,81
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cúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 400.299,81 (quatrocentos mil duzentos e noventa e nove
reais e oitenta e um centavos).
3.2 - O valor do presente contÍato náo será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contralado e a rehibuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inlcial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconlralual, nos lermos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser íormalizado ahavés de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçáo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcn CoNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusULA aUINTA. DA ENTREGA DOs PRODUToS E Do RECEBIMENTo
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a conlar do recebimento da respectiva
0rdem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os píodutos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanlo, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:
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01
ProJeto/atividade

i i ir-- I l' l

IE lemento de
06 10.301.0015.2.018.0000 .fl9@qs

44905200
4490s20!
44905200

06 01 10.302.0003.2.022.0000
06 01
06,01

01

01
01
01

10.302.0003.2.024.0000
10.302.0003.2.020.0000
10.302.0003, 2.026,0000
10.302.0003.2.019.0000
10.302.0003.2.025.0000
10.302.0003.2.023.0000
10.122.0003.2.0r2.0000
10.301.0015.2.018.0000
10.302.0003.2.022.0000
10.302.0003.2.024.0000

__ 449q5a0!
44905200--j

06
06

06
06
06

44905200
44905200
44905200
33903000
33903000

10.302.0003,2.020.0000
33903000
33903000

06 01 10.302.0003.2.026.0000 33903000

â
l,

Fo he
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06
01
01
0106

06 01
0106

06

[-õ6 ]-
10.302.0003.2.019.0000 _ 13q0!qqq

33903000
01
01 10.302.0003.2.025.0000

10.122.0003.2.012.0000 33903000

CúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda coÍTente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em p[azo náo superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recêbimenlo

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produlo(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiÉo do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conÍa terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.'1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto conlratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produlos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporle adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a Ídentiícaçáo da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

06 101
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8.1,10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçáo do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições eslabelecidas neste lnstrumenlo, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do mntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 . Multas necessárias, conÍorme segue:
'10.2.2.'l - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva OÍdem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para lcitar ou contratar com Administração lVunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í1.1 - Este conlralo poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminístrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃo coNrnnrulr
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA puBLtcAçÃo

13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do [/unicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA- Dos ANExos
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como êventuais conespondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉGIMA oUINTA - Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as parles que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.

a a Landim
(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

GUSTAVO HENRIQUE f,,Itr3i::I"J[ài:i:!ã:ff'J*"

CARREGA:08426521

916 RroutaaRâ86Á 034?65r1er6

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA
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;OÀI]§SÂO DE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NOÊÍE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

CoNTRATo N" 2024.02.'16-0006

Contrato para a aquisiçáo de mobiliârios, material de copa e

cozinha, equipamento e instÍumental hospitalaÍ, destinados

as unidades pertencentes a Secretaria lvunicipal de Saúde

de Juazeiro do None/CE, que entÍe si Íazem, de um lado o

Municlpio de Juazeiro do NoÍte/CE e do outro MEDMAIA

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA,

0 Município de Juazeiro do l,lorte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/l\,ilF sob o n." 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andreia Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado MEDMAIA

COMÉRCrc DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, estabelecida na Rua ô0, n' 20, Conj. Pref. José walter,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3034-2877 e E-mail: medmaial6@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

13.576,534/0001-02 e C.G.F. sob o n" 06593641-8, neste ato representada por Thiago Marcos Barros l\,4aia,

portado(a) do CPF no 017.792.713-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em visla o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1 - SRP, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Leí no

10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegáo, como também o DecÍeto FedêÍal no 7.8942U3, alterado pelo

Decreto no 9.488/2018, na Íorma das cláusulas e ondi@es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitapo na modalidade Pregão no 2023.11.17.1 - SRP, Ata de Registro de Preços No

2023.í2.15.006-ARP, de acoÍdo mm as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraÉes posteriores, bem

como mm a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, como também o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) S(a), Andreia Maia

Landim, 0rdenado(a) de Despesas do(a) SecretaÍia Municipal de Saúde,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a aquisiÉo de mobiliários, material de copa e cozinha,

equipamento e instÍumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde

de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especifica@es constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote 01: Equipamentos HGpitalares

Item EsFcilicação
Marca

l!&Cclo l
Valor

unitáÍio
Valor
Total

unidr Qlde.

000í Reaninador Manual Adullo: Rêanimador Reutilizável, M
rBolsa Reservatorio E Tubo De oxigênio. l\4ateiâl LivÍ€ 0e Lábr E Sacos

Máscara, Ou Conector Bolsa ReseÍvatório Sáo Feitâs De Polimero EsÉvel (Sili

0u Polisulfonâ). Sihcone 100% Grau Mêdico, Mêlhoí Flexibilidade E Pos

0e EsterilizaÉo Por Autoclave. Baláo De §ilicone 1800[.,1] Com Vâlvula Pop-OfÍ

Conexão Rotaliva, Evilando Que O Tubo Endofaqueal Se D€sconecte UND 80 PROTEC 262,81 21.024,80
Pop-Ofl, Com LÍmite De Pressão Ajusiada E Quando NecessáÍio, PeÍmi

Regulagem Ou Bloqueio. Para Uso Em Pacientes Acima 30 Kg. Volume Sistd
10601\.,11. Reservatorio: 2700M1; Espaço Mdto Menor Que 7,0[,]Í. Válwlas
Conexões Em Polisulíooa. Máscara De Silicone Pediátíca, TranspaÍente, Anel
Silicone E Alnrcfada De Silicone Para Melhor VêdaÉo.. Todas As Peças

0e Látex. Produto Aulodavável. Gaíanüa: 12 Meses. Possuir stro na ANVISA
0002 Aírbu Reanimador Manual Pediálnco: Reanimador Reuülizavel. Mêcara UNO 40 PROTEC 202.60 8.104.00

i,.,i;iraÊ..ia:icr íi'ôfii3cir ir-!nno í.i'iJ], iiJ 120. Cênlj-J - Ct;.|): €3-01,0-l':,'' lr;relo lir, ilo1a ai-
f:r.'ai lili)lL1]9-0361 . t Íía l: clrl:i,iuê/:cI'(),(e.!cr'.lli - §iier r'yr'' r,.râiê!r.il.lD,rorri irc.iu.,,/ l}
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Bolse Reservatório E Tubo De oxigénio. Mate al Livre De Látex E Sacos Del

. Máscara, 0u ConecloÍ Bolsa Reseívatório São Feitas De Polimero Estável (Siliconq

. 0u PolisulÍona). S,licone 1000/0 Grau l\4édico, l\4elhor Flexibilidade E Pssobilidadq

.0e Esterilização Por Autodave. Balão De Silicone, 500lvl Com Válvula Pop-Oí..
:Conexão Rotativa, Evitândo Que 0 Íubo Endotraqueal Se Desconêcte. Vávulá
PoÊotf, Com Limite De Pressão Aiustada E Quando NecessáÍio, Permitd

Regulagem 0u Bloqueio. Para Uso Em Paciêntos Entre 7 A 30 Kg. Volumq
Sistólico: 32Ol\,11. Reservatodo: 2700[,ll: Espaço Morto Menor Oue 7,0M1. Válvulas q
Conexóes Em Polisulíona. Máscara De Silicone PedÉtrica, Transparente, Anel Dd

isilicone Ê Almoíada De Silicone Para Melhor Vedação.. Todas Ás Peças lsentasj

: De Lálex. Produto Auloclavavel, Garantra: 12 l\reses.Possuir Registro na ANVISA.
iooo3--, APARELHO DE CPAP NASAL . Desenvolvido para o tratamento dasJ

palologras respiralórias por oxigenoterapia em recém-nascidos. oeve permrtrr uÍÍl
íuxo da mistura de Ar e 02 aquecida e umidiÍcada a uma píessão mntrolada.

através de coluna de água e borbulha, proporcionando uma Pressão Positivq

Contínua nas Vras aéreas - CPAP - de modo não invasvo. Deve possuii

umidificador Microprocessado com alarme de nivel de água e superaquecimentd
com controle eletrônico microprocessado mantendo a terÍno-umidilicaçáo adoquâdd
para o CPAP. Possui sensores de nÍvel de água com alarne, válvula de escape de]

pressão e visualzaçao digital da lemperetura. Devê possuir válvula de alívio dt
segurânç€ na ocoÍência de uma odusão no ramo inspiratório, a válvula de allvio dq
circuilo iÉ limrtar o excesso de pressáo no linha, pÍojetada para atuar com umd ,,r
pÍessão de 17cmH2o a um íuxo de auíi;. ó!íà-;àrtriii;r*;.,rd;;uND
bolhas: Frasco reservatóio dB água que regula a pressáo do circuito em HPa
(cmH2O) através de régua graduada. Neste reservatório observa-se a mistura de Ar
e 02 originando o processo de boóulha da água. Possuir Válvulas reguladoras de
pressão para 02 e Ar, equipadas cam manômelro, Íegulam a pressão de entrada
para 3,sKgícm', protegendo o circuito do paciente. Possuir Gorro Confeccionadd
em lecido de libras sintéticas, antialéÍgim com lecnologia que absorve a
lranspiíação da pele, pemilindo uma rápida evaporaçã0, Apresenlar ainda duplal
íunÉo, como goro aux iar com passagem para Íixação dos ciÍcuitos do paoente el

como banda de proleção ocular para uso em íotolerapias. Ammpanhar; Kil CPAÊ

aulomálico do aparelho em

39oC), CaÍro com rodízios d

confoÍme locâl de instalaçáo;

caso de sobreaquecimento lempeÍatura maioí quq
e 4" com frerci AlimentaÉo elétrica: 220V (60 Hz).]

CertiÍicado de amrdo com as normas NBR lEC6060íl

RESMED 3.086,03 6.172§6

3 oLTDEF 9.666,00 28.998,00

l\,íEDtcATE 1.767 ,83 371.244,30

2

Nasal lnfanlil com as nasars Ía recém-nascidos de mais de 2

0004 APARELHO DE FoToTERAPIA - Para tralamento da hiperbilirrubinem

neonatal, submetendo o pacienle a uma exposição à radiação concentrada n

especlro azul, da luz visível, hnlo por baixo como por cima do leito. Aparelho d
Fotolerapia reíleliva de alta intensidade, superior 40 microwatlsicm2.nm no contr(i
do colcháo, composto de um conjunlo de íontes de luz de barxo consumo dd
energia e alta durabilidade, dispolto na base de um berço de acrílico; colchãd
translúcido para permitrr a passagem de luz para o pacienle e lámina arqueada dê
acrílico, com superíicie intema refletora, que se sobrepôe ao berÇo, jogando a luZ

de volla para o paciente e aumentando a rrradiação, 0 sistema ainda possu I
compaíimento para guarda dê mateÍiel. O aparelho é desmontável e de íácil

limpoza. Chave ligaidesliga, fusivel de proteÉo e dispositivo de seguÍança parq UNo
temperatura. Acompanha radiômetro para monitoÍaÉo da medida de irÍadiáncia.

HorimelÍo para contÍole do lempo parcial de tratamenlo e do tempo de utihzaçâd
tolal da fonte emissora de luz. O calor gerado pelo conjunto emissores de luz rN

dissipado poÍ um sistema de ar Íorçado. Deve possut sistema de desligâmentd

1(segurança elétrica), NBR IEC 60601-2-50(segurança em aparelhos d

foloterapia) e NBR IEC 60601-1-2 (compalibilidade eletrcmagnética). Registro n

ANVISA. Certiílcado de BPF/ANVISA do fabÍicante

Aparelho de rnalaÉo/nebulizaÉo com quatÍo saídas - bivoll, qua[o saídas
supoí€ paÍa máscaÍas, mangueira de ar, compÍessoÍ isento d6 óleo, Íégua co

válvula de impacto para retenÉo do ar deslinado aos inaladores; potência
D 02

0

nã9 urquqinf8rior a 1i4hp 50/60h2; Rotaçâo 1.750 RPM, 40libras 2.8 bar; pÍotelor térmico

desliga o equipamenlo automaticamente quando o mesmo soíre aquecimento
desca elélrica. Garantia de'12 meses. Possuir istro na ANVISIúlNMÉÍRO
Aspirador de secreçâo Portátil -Aspiração Regulável Com Um Botáo 0e
Sensibilidade0e0A23 ma LJnidade De AspiraÇáo Um

,1.:jt.ltÂo5

0006
Tubo

UND 30 NEVONI 619, 18.570,00

t.
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Sucção -1 (Uma) Extensão -í(Um Recipiente -'l (Uma)Tampa -1 (Um) Manual

lnstruçÕes. -l Frasco -Vácuo Máximo 23 Hg -Alimentação ElétÍica givolt -Gara

Do Fabncante -Registro Anvisa -Manual De lnstÍuções -Frasco 0e 1 Litro -Fl

uq
nüá

*f
Livre -S uporle Poíáli! na Anvisa

0008 Berço aquecido: equipamento com sistema de calor in-àdiânte por eleme

aquecedor localizado na parte superior do berço. Possuir giro b ateral no

hodzontal para posicionamento do aparâlho de Íaios X; possuir bandeja para

alojamento do Íilme radiogÉlico. Leito do recém-nascido construldo em materia
plástico Íediotransparente com lateÍais reballveis e/ ou removÍve s para facilitar

acesso ao paoente, ajuste manuars do leilo nas inclinaçôes mínimas de

TÍendelenburg e Pródivel colcháo de espuma de densidade adequada ao leilo do
pacienle em malerial atóxico, com reveslimenlo removivel e antialérgico nas

dimensõ€s do berço. Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou similar, mobilidade trND
alravés de rodi?ros com ÍTeros e pera-choque. Oisplay a LED ou LCD para "'
inclinaÉo de temperatuÍa e polência dese,adai memória para retenção dos valoreq
programados. Sistema de conlrole microprocessado, com modo de operaÉo servq
controlado alravés de sensor ligado ao RN e manual: Íelógio apagar rncorporadoi

alaÍmes audiovisuais intemúentes para visualEaÉo de no mínrmol Íalk dq
energia: fâlha nâ resistência de aquecimenloi falta de sensor ou desalojamenlo dot

sensor no paciente. Deverá acompanhar o equipamento no minimo: Bandele sob d
leito para aÍmazenamento de mâteriâis diveÍsos e haste paÍa supoíe de soro.

Alimenla o elétnca 220 v ou bivolt.

Berço Para Recém Nascido Cuna AcÍílicá estÍutura lubular ema
redondo com pinlura epóxi, pés com rodízos giratórios com 2' de diâmelro sendo

com freios em diagonal. Ceslo removível em âcrílico transparente com ajuste d

nclr o manual. Dimensões: 0 75m com dmento x 0,40m la ura x 0,80m altura.

0010 BISÍURI ELETR Ntc0 êspeciíicâçõês mínimas; micÍopÍocessado

funçóes: corte puro, blend 1, blend 2, blend 3, magulaÉo e bipolaÍ, coagula

sprdy pâra grandes áreas com mínimo dano lecidual, ajusto de potência por tecla

blindadas à pÍova de liquidos no painel frontâ|, display digitrl que indicá potências

ajuste de volume no painelfrontal, memória náo volátildos níveis de potência emi

todos os modos de utilizaÉo, ventilaÉo nalural por convecçâo. Comando poí
canela manual ou poÍ pedal, saídas de poténcia isoladas que minimrzam o sco de UND
queimadura. srstema de monitoramento d€ circuito com alarme e reconhecimento

automático de placa-paciente comum ou bipartida. bivolt, llens inclusos nq

embalagem: pedal simples, caneta com comando por pedal, cabo fxo, jogo de

eletrodos com 5 unldades, placa+acientÊ êm aço inox (180 x 3OO mm), cabo parf
placa inox, 0imensóes:'15 cm (A) x 24,5 cm (L) x 26 cm (P)Peso:3,5 Kg. Garanüa dd
12 meses. Possuir rstro na ANVISA

001'1 centriÍuga - CentÍiíuga de Laboratório ClínicoAnalogicá - 12x15ml -40

i

i

I

0007 Bera Triagem - equipamenlo portátil que realiza leste ABR aulomatizado
possui sistemâ passa/falhai memória, software. Deve acompanhar o equipamen

no mínimo os seguintes acessórios: pasta abrasiva e condutiva, elelrodos, conju UND 1 IOTOI\,4ETR|CS 49 06 24

de olivas de vários tamanhos, impressora, cabos para comunicaÉo
com tadore bateÍia Íecá vel e meleta nta íe

240649

3 GTGANTE 21.713.43 65.140 29

0009

UND 3
BR

CIRURGICA
880,59 2.U1 77

E[,íAl 11.577,77 34.733,31

DAI 1.437.67

3

i-

rpm - com registro na ANVISA, CentríÍuga Analógicâ '12 Tubos/lsm| - 220v

oimensões do produto - cm (AxLxP):330mm x 315mm x 295mm. Peso liq

aproximado do produto (Kg):14.0 [,lod. 8G2b 12 Tubos/lsm| - 220v. [,4odo d

342.875KI

I

op€raçáo continuo e tempoÍizado: Controladores de velocidade e tempo
analógicosi Velocidade Ajustável: 0 - 4000rpm, Timer: 0 - 60min. Rotor de ângulq UND 2

Íxo (45'); Motor com esmvas de cárvão:A tampa possui disposilivo de seg
que não pBrmite o funcionamenlo da centrifuga quêndo está aberta; Dim

330mm x 315mm x 295mm; Peso: 14K9; Potência: 80W; Vollagem:

Embalagem: Centrííuga; Cabo de Íorça; 02 Íusiveis; Manual de instruções.G

12 meses contra deÍeito de Íab

ensao

220V,

ara

o
Deionizedor - especificações mínimasr Íendrmento 50 litros por hora; coluna

em pvc com soldagem temoplásticâ; indicação de pureza da água (boa/ruim),j

alÍavés de lámpada sinalizadora, srstema de coluna intercambiável; Íaixa de
condulividade da água entre 1ps/cm e 2opsicm, variável de acordo com IJND

quanlidâde de água pmduzida; ph entre 6 e I na saída

deionizada é total, ou seja, toda a água que entÍa, sai dei

i0012

oequeno volume para diíicultal o crescrmento de fungos

UNION 1.326,41 1.326,41

'.,i,. ':'.' ):l
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UND

lobr <20 mw/cm?i ispla: <100 mw/cm'l , intensidade de saída de ultrassom

mw/cm'; áÍea de Íadiaçáo efetiva do transdulor 154mm'?, garantia de 1 a

carlucho de resioa de intercámbio iônico, mangueÍa de alimentaçáo e manual d

rns Volts: 220 - Dim. Extemes xLx cm: 70 x 14

0013 DEÍECTOR FETAL PORT TIL DIGITAL - sensibilidade a partir de 10-1

semanas; transdutor de alla sensibilidade; âlto-Íelante de altâ perÍormance

entrada para íone de ouvido, gravador dê som ou computador; botãc

liga/desliga e conlrole de volume e desligamento automático; tela de lcd coÍr
rndrcador dê batimento cardÍaco fetal e baleria Íraca no display, bateria intema

recaÍregável e carregadoÍ integrado ao equipamento (bivolt)i dimensóes

apíoximadas: 33mm xí17mm x 131 mm, peÍformance Íhr faixa dê mediÉo: 50.

240 bpm; resoluçáo: lbpmi precisão: i 1 bpm; saida de energia: 20mw lransdutor:l

Írequência nominal: 2.omhz; frequência de operaÇão: 2.omhz i 10%i p- <tm.pa;l
isata <1q

no contr4

zt0s,l

UND 3

MD: 896,43 107.571,60

ON ET 6.803,72.20.411,16

KA OS JO ],JC

20

deÍeitos de Íab o. Possuú Re stro na ANVISTüINIVETRO

0014 Elelrocardiograío Dç al - especificaçoês minimas; 12 canais, impresso

lérmrca integrada de alta resoluÉo, impressão em foÍmato A4,lmpressão em 1

3,6 e 12 canais no formalo A4t Funçáo cópia peÍmite várias impressões de

único paciente; lnterprelação do ECG baseado no código l\y'innesolai alimentaçã

bateria recarregável e rede elétrica âutomática bivolt; alça de lransporte, lntería
paÍa modem (lransmissâo e recepçáo do ECG por fax); SofrwaÍe pemite vis

/arquivaí i imprimir em papel comum i e-mail. Dimensões: 29,6 x 305 x 95,2 mm

Poso 2,9kg (com baleria), llens lnclusos na Embalagem: Elelrocardógraío,

id€ força com 3 pinos; Cabo pacienle de 10 viasi 06 elelrodos pr€cordiai

silicone; 04 elêtrodos caÍdioclips de mombros coloridos; Tubo de gel condulor

manual de operação em Português; SoftwaÍe paê compulador (CD);

íecarÍegávelem rede elétrica automática 110V e 220Vi Rolo de papel de 210mm

30 melrosi de 12 mesês. Possuir stro na ANVISIúINMETRo

0015 Foco clínico reíetoÍ ambulalorial - especifcáÉo: Foco com haste íex
cromada e regulagem de altura de 1,00 m minimo e'1,70 m máximo, mon

sobre base de aço pintado com lintâ eletmstática a pó, cor bÍanca, com rodí

làmpada em LED bivolt. CertiÍlcádo elo INMETRo
0016 ' GlicosimetÍo - monilor baseado em plataforma amperométrica (Blosensor

0017

ANVISIÚINMETRO

0018 Lavadora de Pipetas : Conjunto contendo 04 peças Íabricadas em
pláslico de PVC rigido, inerte à aÉo de misturas sulfocrômicas e de oufaq
soluções de limpeza, com capacidade para 150 pipelas dB 1oml ou 250 pipelas de

osml.Sendo 02 depósilos para solução de limpeza, 01 cesto peÍfurado para prpetas,

01 ito sríão lavador

00'19 Medidor de CO2, Umidade e TempeÍalura: Espedfcação lécnica: Faixa

modição 0 a 5000 ppm, -10 a 60"C, 0.1 a 99,9%UR, Resolução: 1 ppm, 0.'1'C.

0.1%UR, Exalidão: t30 ppm, t5% da leiluÍa (0 â 5000 ppm) i0.6% , t3% UR
(em 25"C), Ajuste de C02: 400ppm, Ajuste de umidade: 33 e 75%UR, Alame dq
C02: sonoro {ajuslável), Alimentaçâo: 6vdc (4 prlhas AA alcalnas), gvdc - 1A
(adaptador AC/DC), Temperatura de operaÉo: 0 a 50oC, ljmidade de operaçãor q

a 99%UR (sem condensação), Recursos adicionais: Regisfo de nedição máxima e

l\4onilor de pressão: com pulseira acolchoada, desli gamen to a ulomát,co apos-

BI

UND 64

04

223.125T

194 : ACCUMED 5123 9.938

+

,l

MTKATOS 32,s0 3.3 80 00

UNI] 1 I\,4YLA8OR 25 47 4257

2UND INSTRUTE[/P 2.714,08 5.428,16

minima, Congelamonto de leitura (HOLo) e Tipo de sensor: inÍÍavermelho.Possuir

REqiStrO NA ANVISfuINIVIETRO E iERTIÊICADb DE CALIBRAÇÃO RBC,

1 minuto de inalividade, tÍansmissoÍ de pÍessão inleligente, lensão de deleclacÉo
de eneÍgia. : visor digital lcd faixa de med faixa de pressáo: 0-37.3kpa (0-280mmhg}

faixa de pulso: 40-199 vezes/min íaixa de pulso faixa de exibição: 0-39.9kpa (0j
299mmhg), pressão estáticá: t.4kpa (t 3 mmhg) pulso: dentro de 15%'
resolução: 0.1kpa. fonte de alimentação: dc6v 1.5 v quatro pilhas aaa, PossuiÍ]

Rogistro na ANVISIúINMETRO.

UND ACCUMED 161,30 44.518,802

0020

T-

porlátil, paÍa

GaÍanlia de 5
controle

Lanterna Clinica - Lámpada De Lodi - Corpo De Alumlnio; -



DE U0[,t§sÀ0
tFo he

L

I r ri'":: -;' 1.,.

§}X.fi f ÊãT§.§ft {-1 lyl L} ití{} f}Ê, l- {.1

í,$Íí:3r i1-;..? ii í:

002 wtOtttfOn UUlrtpnRlt',tef ROS . uonitor muliiparar*.trico rueojOulto el

Pediálíco microprocêssado para uso em beira de leito que alenda as seguintes]

espedfcaçôes mínimas: Sistema modular com parámetros modulaÍes extraíveis]
incoÍporados direlamenle ao gabinete, sendo que deve possuir conectores

independentes, êspeciÍcos e identificados pâra cada móduloi Display com tela
plana rncorporado ao gabinele de lecnologia de cÍislal líquido coloÍido de matrizl

aüva TFT ou supeÍior, de dimensões minimas de 10' e máximas de 17' touch

scÍeen ambas medidas na diagonal. Resolução mínima de 600 x 600 pixels;l

Visualização simultánea de 6 (seis) ou mais formas de onda, As formas de onda

deverão ser auto-ajustáveis em função dos parámetros utilizados. Possibilidade d€

seleção de cores diferentes para cáda lipo de Íorma de onda. lndicação de valores

numéricos e curvas dos parâmetros de íoma automática com a mnexão dc

resp€ctivo sensor; Programa para apresentação de tendências no dsplay de Íorma
gráíca ou tabular por um periodo nâo rnferior a 24 hoÍas; Software de confguraÉc
e mensagens em poíuguês (8R); AlaÍmes audiovisuars ajustáves pelo operador
mm 3 nivers de piondade de alarm€ (alta, média e baixa); Possibilidade dq
alual[aÉo de softwaÍe: Conexáo com tela escrava e rede, possibilidade dq

sistema que realize o inteÍfaceamento bidrrecional entre os monilores e o pronluáio

elêlrônico do hospilal HIS em fomato HL7 ou similar: Possibildade de seleção dq

úpo de paciente: adulto, pediátrico ou neonatal com indicação permanente na tela,

do paciente selecronadoi Ajça paÍa transpoíe, embutida, escamoteável ou lixa
sendo que neste último caso seu foÍmato deve ser orgonômico sem cantos ou

areslas que possam Íerir o usuárioi Alimentação elétricá: seleçáo aulomálica de

tensão na íaixa de 100 a 240 Vca - 60 Hz; Proteçáo contra Íesprngos d'água

segundo norma IEC com no mÍnimo IPX'1; Possibilidade de bateria interna

recarÍegável rncorpoíada ao gabinete com aulonomia mlnima de 60 minutos. 0
drsplay deve indicar o estado da batena, bem como se o equipamento está UNO 3 BtoNET 19.889,00 59.667,00
funcionando pela rede elétric€ ou pela bateria; Sistema touchscreen para seleÉo e

coníiguração de menus e parámetÍos; 0 l\ronitor deve aceitar os módulos de ECG,

RespiraÉo, Oximetía, Temperatura, Pressáo não invasiva (PNl), Pressão lnvasiva
(Pl), Capnogralia, Espirometria, l\,4ediÉo do Íelaxamenlo muscular para anestesia
(TNM), SatuÍaÉo Venosa, Modulo de análise de agenles anestésicos, Débilo

Cardiaco; Monilor do Nível de Conscrência (BlS) e Débito Cerdíaco Contínuo. Pard

esla proposta os monitores devem vir ammpanhados dos seguintes módulos: ECG,I

Rospiraçâo. Oxrmelria, Temperalura, Pressáo não invasiva (PNl). Pressào lnvasiva
(Pl) CapnogíaÍa. Espirometria, Mediçáo do Íelaxamenlo musculaÍ para anestesia
(TNM), Saluraçào Venosa, l\,|ódulo de análise de agenles anestésims, Débitd

Cardlam, Monilor do Nível de Consciência (BlS ou srmila4. além de todos ot
acessódos para o peíeito funcionâmento dos mesmos. Deve acompanhar al

proposla para cada monitor no mínimor 1 Sensor Bis ou lecnologia similar, I sensoí
d€ oximetria clp adulto, 1 sensor de oximetria clip pediátrico e 1 sensor del

oximetria wrap neonalal, sensor d€ temperaturâ pêls, cabo parâ Prêssâo Nâq

lnvasiva. Cabo para Píessão lnvasiva para tÍansdutor de pressão. Cntérios gerarsl

'Devem acompanhar o equipâmento todos os acessórios necessáÍios paÍa o seu
Íuncionamento em pacienles pediálricos e adultos; '0 Íomecimenlo deve incluiÍ
obÍigaloÍiamente os Manuars de Serviço em qualqueÍ lingua e mídia eletÍônica ou

impressa para a Engenhaia Clínrca e l\4anuais de [Jsuário para a áÍea assislencial,i

bem como laudo de calibraçáo inicial e segurança elétrica válido para um ano.i

'Garanlia de 12 meses para o equipamento conlra deÍeitos de fabricação, após o

I

l
0022

ac€ile deÍinitrvo da lnslituiÉo. ' 'Licitanle deveÍá apÍesentaÍ DeclaÍaÉo de que q
lilial ou

tuiÉo, ou
cessidadq

assislência técnrca seÍá prestada diretamente pelo íabÍicánte, sua
repÍesentante, ou empÍesa poÍ ele autorizada, na áreâ da região da lnsti

arcâr com os cuslos dê ênvio/relomo dos oquipamentos em caso de ne

de manulen o

Negaloscop,o - rauricaOo gm Chapa De lço lnox; tâmpada Flúãresãentí
02 Corpos; Acrílico Branco Leitoso; Fixador De Radiografias lnox; Bivolt 1271220 V
PoÍ Chave Seletora. Fixação Em Parede. Medrdas Aproximadas: AltuÍa 50 Cm; LJND 27 BIOTRON

Compnmento 44 Cm; Largura 10 Cm. Garanlia: 12 Meses. CediÍicado p

INMETRO,

oftalmoscópio Com Lâmpada Xênon Hâlógena (Amarelada); L€ve

Compaclo E Ergonômico. Cabo Em Metal Com Roveslimenlo Teímo

i Reforçado. AlimentaÇão Através De Duas Pilhas Alcâlinas Tipo Aâ. Tensão 2.5 V

644472570,43

112.765,64
0023
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f Tcabo JFm tg Lentes oe -zo I *m oroptrias c.om-laarca-oos ttuminaoo; ffi
Selada A Prova De Poeiras; Bonacha De Proteçâo Evita Riscar A Lente Dos

Ôculos. CabeÇa Abs, Rêsislente À lmpaclos, Garantia: 12 l\4eses. Possuir Registro

0024 oloscópio Simples iluminação bÍanca e de alto brilhoi possibilitâ avaliar

mobilidade da menbrana timpánicai rêostato para controle de intensidade da luzi

não contém lálexi transmissão da luz diÍelai lâmpada: vácuo, halogena ou ledl

matedal da cabeça: metal; material do cabo em metal; acabamento do

;: i; í.i.;i.
--'lliFl.-:r : : ' :i

.'-ttF\ | i

NDU 220 t\,íD 375,38 82.583,60
recaÍtilhado; lensão 2.5v; alimentação: 2 pilhas üpo c; lente de aumento 4 vezesi

acompanham o produto: 05 espéculos auriculaÍes autoclaváveis (2.5, 3.5, 4.5, 5.5
gmm) 01 estojo macio para otosúpio e seus acessórios; garantia do equipamento

1 ano. Possuir Re isÍo na ANVISAINMETRO
0025 OxÍmelro de Dedo - Faixa de mediçáo: 36% - 99%, ResoluÉo: 1

precisão: +02%{70% a 99%), <700/. sem defnição, írequência cardiaca: Faixa d

medição: 30t>pm-250>pmt PRECISÀO: MAIS DE +1./oE IBP[.4, conente
lrabalho: 20ma- 130mA; atualização de ciclo de dados: máximo '12 segundos

Dimensões: Comprimento: 59 mm, Largura: 35 mm Altura: 32 mm, Peso:299 (

lhâs ilhas alcalinas 1.5V AAA. Possuir rslro na ANVISIú lN I,IETRO,

0026 oxÍmelro de Pulso Portátil de [,íão - lela com LCD colorido de alta resolução

indicaÉo da SpO2, frequência cardÍaca, íorça de pulso, onda pletismográÍca

labelas de tendência. Aparelho portátil e leve, com baterias e sensor. Tel

Resoluçáoi '1010. Dimensões: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm, Peso: 260 gramas. Acessó

inclusos: 01 Sensor de SpO2 rêutiliável adulto,04 bateÍias Ni-i,íH Íecarregáveis

olcapa de proteÉo com suporte, olíonte de alimentação bivolt (100 a 240VAC)

0lmanual de operação.PossuiÍ Registro na ANVISI'/INMETRo

0027 Seladora Esleira Automática Para Papel CirúIgico - Seladora Com Borda

UND 52 ACCUMED 91,16 19.599,40

MD 2.959,85 355.182,00

rotaconal, permite visualizaÉo na vertical ou horizontal. Níveis de alaÍmesi

ajustáveis da SpO2 e Írequêncra cardíaca. lníormações: memófla rnlerna permite

armazenaÍ 120 horas de dados de tendêncies lndicâdor luminoso de alerta.

sofiware perm e armazenar, visualizar e compaíilhar eventos através da conexáo

USB (opcronal), AlimentaÉo bivoll aulomáüco, bateria rntema recarregável con!
autonomia de 20 horas e caregador rntegrâdo ao equipamento, GeÍenciamenlo dq UND

informações do paqente. induindo nome, sexo e tipo Apliével para paciente§

adulto, pediátflco e neonatal, Dados técnicos: Sp02.lnlervalo:0-10070, Precisão:
r 2% en 7O-1OO%. Resoluçào:1%, PulsaÉo : 30-250bpm, Precisão: t 2bpm,

20

Graduaçã0, Selagem Horizontal Sem Limite De Tamanho, Velocrdade De Selageml

10M Por lt4inuto Aproximadamente. Tensão De Alimentaçáo 220V, Largura 0ê,,^
setagem 13t\lm Aproximadamente. c"rr.d;ó; &;r;;;rr Ê rc#.""*ü UND 20 AGtR 8.199,67 163.993,40

84,33 674 64

lndependenle 0o

,pq!q IILEIEo.
Motor. Controle Eletrônico De Temperalura Alé 300'. Certifcadq

0028 Ternômetro De l\.4áxima E [,íinima: Termômetro Digita I Com l,lláxima

Mlnima, Para Geladeira De Medicamontos. Com FunÉo lntema E Exlema,

Com Capacidade De Memorizar Temperatura, Comandos lndrvlduais,

Funcionamenlo A Pilha Ou Bateria. Certiíicado pelo_INIVETRO.

TERfudMEÍRO ÓlGlLAL II',JFRAVEFS,,IELHO COI'.I IIINE úSCN IT]EO
PISTOLA) ESCALA -50 A +420" , Caixa de mediÉo' -50"C a 420"C, Exatidão:

t4'C de -50"C a 0"C t2"Cl2ok de 0'C a 420"C, Repelibilidade:1% ou i'|"C,
Distância Focal:12:1, Emissividade: 0,95 ílxa Resolução: 0.1"c, Tempo de

resposta:< 500ms, Comprimento de onda: &14 pm, Função HoLD; Sim, Laser

0N/0FF: Sim, Vrsor com lluminaÉo: Sim, Auto desligamento: Após 20 §egundos

AlimenleÉo:'1 Bateria 9V, Temperatura OperaÉo; 0'C a 40'C, Umidade

61

ConÍeccionado E Plástico Resistenle Com FunÉo Momento, Máxima E Mínima,

Escala Em Graus Celsius E Fahrenheit, Dev€ opeÍar N€faixa De 10 A +50"C/-14 
UND

+122oF {Temperaturâ lnterna) E 50 A +700C/-56 +1580F (TempeÍatuIa Extema). "''
Resolução Mínima 0e 1f/1"F, VisoÍ De CÍistal Líquido De No l\4ínimo 3 Dígitos,

INCOTERI\iI 90,43 ,235.516

I
0029

UND ACCUI\,íED

Operaçáo:'10% a 9070 UR,Temp. AÍmazenamento: -20'C a 60'C, Dimensôes:153 !
101 x 43 mm, Peso:147.59. Certificâdo de calibraÉo mm Íastleabilidade

RBC/lnmelro.

Termômetro inÍÍavermelho - Faixa de mediÉo : -614 5O0qC' ResoluÉo. Oid :
Cl0 a 200'C), 1oC (restante da Íaixa), Exalidão: t2'C ({0 a 1000C) l2% (restantel UND 2

ldâ ÍaiEI qtstâlgE &9e1 1?il,!mi§!ry!da!€: Q.95 (lixa), Temperatu

I

0030,

ra de

ljolhA N9

"oMtssÂo 0E uc

'ffi.

rNcoTER[.4 557,48 1.114 96

, na ANVISIúlNt'lETRo.

l
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operaÉo: 0 a 50"C, Umidade de operação: í0 a 90%U
Funções adicionais: SeleÉo oCfF, Regislro do valor m

CeÍtif cado de calibraÇão com Íaslreabilidade RBcilnmefo.
oo31rTermômetro lntemo E Exlemo - lndicâ Temperatura Externa E lntema

Máxima E Mínima. lndicâ Umidade lntema Com Máxima E Minima. Com lmá ParA

lFixar Em Superficies Metálicas E SupoÍte Para l\,4esa. Tamanho Do Cabo DQ

isensor De TempeÍalura Extemo: 1M. Tamanho Aproximado Do Íermômefo E
lHigómetÍo: 8.2Cm (Largura) X 7,2Cm (AlluÍa)X 2,2Cm (Profundidade). Escala De
Temperalura lntema: -lOOc A 500c. Escâla De Temperatura Eíema: -500c A
700c. Escala De Umidade lntemar 20 A 90. Alimentação: 1 Bateria Ag13 / Lr44.i

UND 60 INCoTERM 70,97 4.258,20

R {sem mndensaÉo),
árimo da temperatura.i

CeíiÍicado pelo INMETR0.
0032 BoLSÀ oE õeLo t,,tlrentnl- soRRAcHA NATURAL; TA õM , ,

DE OlÂi/ETROiCAPACIOADE: 1,6 L, possuiÍ rogrstro na ANVISA.
ND 70) INCoTERM 25,01 1.750.70

Lole 07: LlxolÍa

: ltem I Especiíicação

0001 LixeiÍa Contêiner - Conlentor De Lixo Plástico Com Rodas E Ped

De Polipropileno 0u Polietileno Com Capacidade De 120 Litros. Dimens

x48 L x55 P Cm. CerliÍicado o lNlvlETRo
0002 LIXEIRA DE AÇ0 INOX CO[.4 PEDAL Ci BALDE 121 E Abertura Da Ta

Acionada Por Pedal, Lixeira lnox Em Formalo Cilíndrico, Fabricada

Total do Lote: 1.704.540,50

lJn idl Qtde.
/M

MaÍca Valor
unitário

Valor
Totâl

al. l\4alerial

ões: 98 ÍAl LIN

lnox/Alumlnioi Acabamento Polido E Base Com Boracha De ProteÉo Da Peça Ê UND

0o Piso, medidas mlnimas. 25,2 cm x 39 cm (Diámetro x Altura), certillcado peld

INMETRO

D4 I ronrpusr

'168 BRINOX

311,32 1.245,28

110,62 18.584,16

79 29.641,02

0003 Lixeha lnox Com Tampa Basculante 30 Litros - Lixeira lnox Em Fo

CilindÍico, Com Tampa Basculante Detalhada Fabricada Em lnoúAluminio
Acabamenlo Polido E Bas€ Com Boracha De ProteÉo 0a Peça E Do Piso

Medidas - Altura 50Cm, Diâmelro 30Cm, Peso 3,7 Kg, Capacidade 30 LitÍos
UND 38

CertiÍicado lo INMETRO.

0004 Lxerra lnox Com Tampa Basculante 50 Litros - Lixeira lnox Em Forma

CilindÍim, Com Tampa Basculanle oêtalhada Fabricada Em lnoíAlumínio
Acabamenlo Polido E Ease Com Eorracha 0e ProleÉo Da Peça E Do Piso.iUND 180

lvledidas - Alture 70Cm, Diámelro 30Cm, Peso 3,7 Kg, Capacidade 50 Litros.

BRINOX 42

BRINoX 317,04 57.067,20

CerlrÍcado elo lNl\,tlETRo

0005 Lixeira Plástica Com Pedal - Branca - Lixeira De Poliet eno Com Capacidade

De 50 Litros E Abertura Da Tampa Acionada Por Pedal Galvanizado. Cor Blanca. UND

PossuiÍ istlo na ANVISI'/INMETRO

0006 Lixerra Pláslicá Quadrada Com Pedal - lixeira Plástica Quadrada Com Ped

Fabicâda Em Plástico Polrpropileno lnjeládo, com A Tampa Sendo
UND i 102 FORTPLAST

AtEVés De Um Pedal Com capacidade De 60 Litros. Cor Branca. Possuir Regislfr
i na ANVISIÚINMETRO

FORTPLAST 108,43 6 831,0963

0812.6123,61

Total do Lote: 125.976,97

Total Contrato: 1.E30.517,47

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.830.511,47 (um milhão oitocentos e hinta mil
quinhentos e dezessete Íeais e quarenla e sete centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não seÍá reajustado.

3.3 - Poderá seÍ restabelecida a relaçâo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevislveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.

':,,ii ii'
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anlerior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contralação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcN CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinâtura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão Íomecidos de acordo com as solicitapes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conlratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as enkegas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçâo;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúUsuLA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

t nid Elêmonto do Dêspêsa

01 44905200
44S05200

10.302.0003.2.024.0000 44905200

10.302.0003.2.020.0000 44905200
'r0.302.0003.2.026.0000 44905200

10.302.0003.2.01 9.0000 44905200
10.302.0003.2.025.0000 44905200 l

06

06

06
0ô

01

01

01

01

10.302.0003.2.023.0000
10. 1 22.0003.2.01 2.0000

44905200
44905200
33903000

33903000
10.301.0015.2.018.0000
1 0.302.0003.2.022.0000

01

01

1 0.302.0003.2.024.0000 33903000

1 0.302.0003.2.020.0000
't 0.302.0003.2.026.0000
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CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e ceíificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 . O pagamento será efeluado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmenle as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) obleto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

execução do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Socral,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licttação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conlrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo selor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretariai Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioÍaçá0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimenlo

dos prazos,

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.'1.3 - Acompanhar e flscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto conkatual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições eslabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçÔES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - O Atraso injustificado na execuçáo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 -Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atÍaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerioÍ a 30 (trinta) dias,

10,2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não supenor a 02 (dois) anos.

10.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoÍidade que aplicou a penalidade.

í0,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateÍalmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infnngência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aÍt.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍcial do l\4unicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes,

independentemente de kanscrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024

Landima

TESTf,MUNfAS.,., ^1 ,.. \ ff-
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0 a) de Despesas

Secreta Municipal de Saúde

CONTRATANTE

THIAGO MARCO BARROS Assrnado de Íorma di9,tàl poí rtllÂGo
MARCO BARROS M^lA:01 1797113s2

MAIA:01779271352 oâdo5.2024.02 16 r r.r r:3e -oloo'

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CONTRATADA

3@
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1. - SRP, Ata de

Registro de Preços No 2023.12.15.001 ARP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa fisica PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, material de copa
e coziúa, equipamento e instrumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 156.248,12 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e quarenta e oito
reais e doze centavos). Signatririos: Andréa Maia Landim e José Rufino da Silva Neto.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.11.17.1. - SRP, Ata de
Registro de Preços N" 2023.12.15.002 ARP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa./pessoa fisica MOVEPLAST INDÚSTRIA DE MOVEIS
LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobilirá.rios, material de copa
e coziúa, equipamento e instrumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 1.170.000,00 (um milhão cento e setenta mil reais). Signatários:
Andréa Maia Landim e Wevergton Phillipe Freire Pereira.

Juazeiro do Norte/CE, l6 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1. - SRP, Ata de
Registro de Preços N' 2023.12.15.003 ARP. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa fisica MEDSHOP HOSPITALAR LTDA. Objeto:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobilirlrios, material de copa e coziúa,
equipamento e instrumental hospitalar, destinados as unidades pertencentes a Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 631.232,32 (seiscentos e trinta e um mil duzentos e trinta e dois reais e trinta e dois
centavos). Signatii,rios: Andréa Maia Landim e Guilherme Giovannetti Callou.

Juazeiro do NoÍe/CE, 16 de Fevereiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1. - SRP, Ata de
Registro de Preços N" 2023.12.15.004- ARP. Partes: o Município de Juazeiro do None, através da(o)
Secretaria Municipal de Saude e a empresa,/pessoa fisica K.C.R.S. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mobilirários, mateÍial de copa e cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados as

unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: RS 288.998,20 (duzentos e oitenta e

oito mil novecentos e noventa e oito reais e vinte centavos). Signatários: Andréa Maia Landim e

Vera Romanazzi.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1. - SRP, Ata de
Registro de Preços No 2023.12.15.005 ARP .Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saude e a empresa./pessoa fisica LONDRIHOSP MPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDI. Obleto: Registro de preços para futura e evenrual aquisição
de mobiliários, material de copa e cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados as
unidades pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 400.299,81 (quatrocentos mil
duzentos e noventa e nove reais e oitenta e um centavos). Signatarios:
Andréa Maia Landim e Gustavo Henrique Curega.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.17.1. - SRP, Ata de
Registro de Preços N' 2023 .12.15.006 ARP .PaÍes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa Íisica MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários,
material de copa e cozinha, equipamento e instrumental hospitalar, destinados as unidades
peÍencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 1.830.517,47 (um milhão oitocentos e trinta mil
quinhentos e dezessete reais e quarenta e sete centavos). Signatarios: Andréa Maia Landim e Thiago
Marcos Barros Maia.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Fevereiro de 2024.
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ESTADo Do CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZETRO DO NORTE

Avrso de Prosseguimen«r - Pregão n" 2023.12.15.4. A Pregoeira

Oficirl <.lo Municipio cle Jr-razeiro do Norre, Estaclo do Ceará, no uso

de suas atribr.riçóes legais, rorna público, para conhecrmenro dos

interessados, quedianre da conclusão da fase de ammtras dm produtm

apresentaclas pela empresa ârrematante, fica iníormado aos

parricipantes do presente cerrame que será dada continuidade as fases

processuâis, com a aberrura da Íase de nanifestação de possiveis

recursos nrlrcada para o clia06 de março de 2024 às 09,00hs. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitâção, sito na

Rua lnrervenror Frlncisco Erivano Cruz, n,' 120, Centro-CEP,

61,010.015, pelo relefone (88)1199.0363, no horário cle 08:00 às

14,00 horls ou ainda pelo e-mail, cpl@uazeiro.ce.gowbr. Juazeiro do

Norte,/CE, 27 de fevereiro de 2024. lara Pereira de Sousa - Pregoeirn

OÍicial do Munrcipio.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

TNEXTGTBtLIDADE DE LTCITAÇÃO N" 2023.02.26.01

\-/ O(A) Ilno(a). Sr(a). Renato Wilarnis de Lima Silva, Ordenador(a)

de Despesas da Secreraria Mr.rrricipal de Ttrrismo e Romaria, no uso

suas anibuições que lhe são conferidos por Lêi, em cumprimento ao

parágraÍo irnico do Arrigo 72 da Lei Fedetal n" 14,133/2071, e

consiclerando toda rlocumenrâçã() constante nos autos do processcr

âdnlinrsrÍâtivo de Inexigibilidade de Licitaçâo n" 2023.02.26.0L,

HOMOLOGO e AUTORIZO a conrratação da empresa FAROL

MUSICAL PRODUTORA LTDA, inscrira no CNPJ sob o n.
15.115.776/0001-39, para a realização de Show artisrico/musical

do Padre Fábio de Melo, a se realizar duranre as íesrividades alusivas

a Senrana do Padre Cicero, no Municipio deJuazeiro do Norte/CE,

pelo valor global Lle Rg R$ 240.000,00 (cluzencos e quarenra mil

reâis), com Íundarnenro no artigo 74, inciso ll da Lei Fcderal n.,,

14.13\/20?.1.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa rL" 2024.02.29.1. A Agenre de

ConÍârâção do Municipio de Jrrazeiro do Norre, Esrado do Cerrá,

no uso de suas âtribuições legais, torna público, para conhecirnento

dos interessados, que a adminisrração prerende realizar a Conrrat.rção

de serviços a serenr prestâdos nâ constrltoriâ voltâJn âos projetos e

progÉnras fedcmis na área educacional de fornra prcscncial c remota,

pam arender âs recessidades da Secrecaria Municipal de Edr.rcaçào de

Juazeiro do Norte,/CE, poclendo evenruais interessados apresentar

Proposras de Precos no prazo de 3 (três) dias (rreis, a contar tlesta

Publicação, oportunidade em que a adrninistração escolherá a mais

vantajosa. As propostas de preços poderão ser enviadas pelo e-nrail,

cpl@uazeiro.ce.gov.br âré o dia 06 de Março cle 2024 ou erT tregr.res,/

protocoladas na Sede da Central de CornprÀs do MunicÍpio, sito nâ

R. lnrerventor Fco Erivâno Cruz, n" 120, l" andar - Cenrro-CEP,

63.010,015, Juazeiro do Norte/Ceará, no horárn) de 08,00 às 14:00

horas etn dics titris, nc mesma dara. após essc lrirzo, ,, prr,cc§so cstirrc

encerrâdo pârâ o recebimento de novos orçamenros. O Avrso de

Dispensa de Licitação e seus Anexos estarão disponiveis Rrrtal de

Licitaçóes tla Preíeitura Municipal de Jr.razeiro clo Norte/CE (https,,/

,/u.urw.juazeirodonorte.ce.gov.br/liciracao. php), no Drário Of iciol do

Municipio de Jtrazeiro .lo Norte (h*ps,//
ua,rw.juazeiroclonorre.ce.gov.br/diariolisra.php), no Ponal rJe Licirações

do Tribunal dc Contâs do Estado do Ceará (https:,/,/nr,rnicipios-

licitacoes,tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Conrramções Públicâs

- PNCP (w,rvr,gov.br/pncp,/pt-br). Maiores informaçóes na serle da

Central de Cornpras do Municipro, sito na R. lntewentor Fco Erivano

CÍuz, n" 120, l" andar - Cenrro. CEP' 63.010,015, pelo teleÍone

(88)31994163, no horário tle 08:00 às l4:00 horas ou aiuda pekr e-

mail: cpl@uazeiro.ce,gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 29 de íevereiro

de 2024. lara Pereim de Sousa - Agentede Contratâçâodo Município.

EXTR{TO DE CONTR.ATO N. 2t)2+.i)l 2l-CoLr2

Exrrat.r.lo Corrrratt, rcferclre à Liciurelio nir lnnrhli(lit(l! fr({ii,, n'
2021.01.08.l. SRP. Ara.le Rcgisrro.le Plecos n l0l1.05.i.1S.0t)5 -
ART. Patrr:s: ,) N'Íunicífrio cle .frrzr.ri«r .lo Ntrrrt:, rrrrrvLrs rh(o)

Scc.Mun.L)cscrrv.S,re.c Trabalh.r - SELILST c rr cnrl.resu./|<ss.ra íísr.a

ART COMÉll.CtO L St,tivlÇO ffDA. Objer(): I{(l,tisrrc, d( l)r.ccos

prtr.r Átnr ra-r c cr.cnnllrir aquisiçarcs dc gêncÍos Ilinrcnrrr i<rs p;rra rrt.:ntlcr

irs dcman.l;rs ill prorcçio sociul l.risicl c cozinlus couLr niçirils. rrcns

os quais,rlerivurn Je .lcsjstêncn .le íc,r'recedorcs JL. proicrsos ilnlcri()res

i,lc ârâ d( regi\rro Jc prc.;r.-, jurto:r Sccrcrlrrrr \{unicip.rl .L:

l)t'scnvolrinrcnto S,rci:rl .' TLablllr,, .lt' lru;cir:o .1,, NortcZ(llj,

c<'ntirrnre cslcciíic:rcõcs col)srÀnrcs n(r EJitalLl,rrlr,crrr,''rro. Vrrl,'r

TotrL R$ 119.340,00 (cen«r c .le;enote nril rmz( ntL)s ( qulrent.r r('.ri\)

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024 DtÁRto oFrcrAL Do MUNtcíPlo 029

Juazeiro do Norre,/CE, 26 de Íevereiro de 2024

a.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DE CONTR,{TO N" 20124.01.23-11005

Exrrrt,r tlo Contrutr' rclercnte à I-i(itâçaro rrr nroilrrlidaJe Prcgà,, rr'

2021.01.08.l. --§RP Ara cle Registro ,.1c Prcios rr" 2021.05.03.CC.] -
ART. I'arrcs, r, lviunicil-.irr Jc.lulzcit'o Jo N(n t(', rrrrir\:cs Jtr(o)

Scc-M r.rn. [)csrlr,.Soc.c Tlrhalho - SEt)EST c a cnr].rcs»..'prss,ra iísicir

(IEIL{I,DO L4Â(IHADO tlA Sll-VA. Ol,tct,, Rcgistr,,.le 1,re .-,,s para

Írrnrrm c cv.. rrnr a is ,r<1u isiç(ies d.'gôucr,)s Í\litntnricios plra atcnJcr as

.lcrnrndas.lir prt'rcção sociâl hiisi(â c c(,zinhlls cr,mttniriir ia", itcns os

qrrris Jer^,unl Jc (lcsistôn(ra dc fc'rncc(Llorcs (l( pr(l.cisos iulLcrior(s

de ata.le regisrro.le 1',re.;o jrrnro a Se.retâ!'ix Municip,rl de

l)cscnlolvinrcn«r Social c Trabrllr,-, Jc .Jrr,tzcrro Jo Nortc,,'(lE,

c<,nlirrnre cstccifielÇôcs cr»rstantts rro EJital Ci,rrl, ,cac.irr,r. \.''rrlor

L,tll, R$ tí,).70(,,89 t,iteor., e nt rt rnrl .rt.i.rrt(,\,' \ri' r(:ri. ( ,,rtcÍrtJ

cnovcccnr,rvos).i1,/12,/202.l.Signrtirius:losinci.l.'PtrcirrrdcSousa

Lirnrr c Ocrald,, Machr.l<, da Sllr a.

Jua;eiro do Nortc,,"CE, 23 deJnneiro rle 2024

Jua:eiro rLr Norre,/Ct, 23 Je lrneiro de 202{

EXTR \TO l)E CONTT{ATO N" 1024.01.23{003

Extraro clo (lrnrraro rcÍcrcnre à Licitâcío na modâli.lâde Pregao Ír'

2C2l C3.08. t. SRP. Ata J. Regisrro de Preços n" 202.1.05.08 004 -
ARt lrarres, o Mrrnicipio dc Juazeiro d,o Norrc, atravcs da(o)

Sec.N'Íurr.Desenr'.Soc.c Tral.alho - SEDEST e a empresv'pess<,a Íi"ica

COMEROAL RL LfDA. Objcro: Rcgisrro dc preços pnrn tittums e

evr'nturir à(luisica)es Jrgên(ros irlinrenticios pÂrà ÂtenJer Às d(lnândâs

J:r pr.,re.'i.' *',i,,1 I:isr.:r r i.zrrrh.rt corrruniuitiir:, itcns (rs qlliris

deriram Je desisrência dc h)nleccd().ês de processtrs anteriores .le atr

de regist«r rlc prcco jrtn«r ir Sccr.'rrtia Mtrnictl.aldc l)cs.'n,.,olvirncnto

S,,cial e Trulxlh,r .le JLrr;eiro tlo Norte/CE, confirrnre especiÍicrci,es

eons(irnrei no Eclitll Conrocrrório. Valor Torsl: R$ 6.(r?2,00 (sers

mil seiscr:n«rs e sctcnrà. dois rcâis). Vigência Contranral: jl/12/
2ô24. Signatririos. Josincitle Pcrcira dc Soust Lima c lr'Ítrrik,

\nscimr:nro dos S; nros.

Jua:erro Jo Norrc,/CE, 2j ile Janeiro de 2024

EXTLATO DE CONTR{TO N. 2C24.01.23-0004

Extr,r«, ch (h,nrrar.r rcicrcnr.'à Licitàçtrr) na mo.ltli.ladc l'rcgrio no

\-/ 202I C3.0iJ. t. -SRP. Ata tlc Regisrro dc Prcços n' 202 ).05.0S.00 ) -
ART. Part.'s' o Mtrnicipio de Juazeiro do Norte, rtraves cla(o)

Sec.lv'Íun.Desenr'.Soc.c Trabalho - SEDEST e â cüprrisil/l)essoa fisicâ

\.tÀ.Í (:Ol!{ÉRCIO E. SER\4ÇOS LTDA. Ot)jcro: Resisrro dc Lrreços

parr furtLras e eventr.raLr âquisi\ôes Llc gêneros arlirrenrícios puru lcenelrr

,rs ,I,:rnandas ilu protccâ,r s,rcirl hási,r-n c cozinhâs conrunilárifls, itcns

os quais <leri,,rm rle dcsisrêncil dc fórneccelrrcs dc nroc!'ssos irLrtcriorcs

Je rcl Je regisrro de prcço jrnrr,r a Secreturia Municipal .le

f)rscnvolt,irnenro Social e Tr.r[.rlh,:, de Juazeiro r.lt, Nortc/CÊ,
conir;rnrc csp.'cificaçôcs constanrcs no Étlira L Cor'tv, rcar<ir io. Valot

TornL: RS 39 03 5,55 (fr iLlta c nol,c mil rrintir e cinco rcxis c (irrqucntir

c cinco cr.'r'rtavos). Vi{ônci{ Contratuàlt 31/ l7/2O?,4. SighÀcriÍiosr

JosinciLlt' Per,.:ira rle Sousir l..irla c Josintri,l.' lvlor,ris Jl Sih,a.

Jurzciro do N,rrrc,/CE, 2 i de Juncirt, dc 2t124

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato clo Aviso de Dispensa n' 2024.02.29.3. A Agente de

Conrrataçâo do Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará,

no uso dc suas ir[ribuiÇóes legais, torôâ público, plra conhecimento

dos interessados, que estará realizândo, nr sccle cla Prcfeitura, através

da placaforml elerrônica wr,lrr,,,bllcompras.com, por interrnédio cla

Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL), cermme na modolidade Dispensa

Eletrirnica n" 2024.02.29,3, cujo obje«; e a Contratação de serviços

cle Telefonia Fixa Comutacia - STFC a serem presrar.los na

disponibilização de linha tridigiro ( I53), para virbrlizar a Cenrral de

Urgência e Emergêncra da Cuarda Civil Metropolitana (GCM) c1e

Juazeiro clo Norte,/CE, compreerrtlendo os sctvrços cle irrsralação,

assinarura básica, ligações locais, e cód igo ridlgito de r-rrilidade pública,

com abertura marcada para o dia 0? de Março de 2024, con inicio

da disputa às 08,30 e rérmino às l4'30 horas. Maiores informaçôes

na secle da Central de Compras do Mr.tnicipio, sito nâ R. lnterlenroÍ

Fco Erivano Crr-rz, n" 120, 1" andar - Cenrro.CEP; 63.010-015,

pelo telefone (88)3199OJ63, no horár«r de 08,00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e-marl: cpl@juazeiro.ce.gov,br. Juazeiro do Norte/Ceará,

29 de Fevereiro de 2024. lara Pereira de Sousa - Agenre de

Contraração clo Mrrnicípio.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024o3o DtÁRto oFtctAL Do MUNtcÍPro


